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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 80 DE 198 

(DO SR. PAULO MARQUES 1 J 

Disciplina 

artigo 45, 

a fixação 
, 

do numero de Deputados, nos termos do 
, 

paragrafo 1 2 , da Constituição. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAçÂe) 

, 
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t i. Const ituicao e Just ica e Redacac) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI COMPLEMENTAR N9 , DE 1989. 

Disciplina a fi.xação do -numero de 

Deputados, nos termos do r t. 45, 

". ( § 19, da Constituição. 
/. 

v (~ 
DO DEPUTADO PAULO MARQUES 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 - Proporcional à população dos Estados e do Distrito Fede 
ral, o numero de Deputados não ultrapassarã seiscentos re­

presentantes, fornecida, pela Fundação do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatlstica, no ano anterior às eleições, a atualização' 
estatlstica demogrãfica das unidades da Federação. 

Parãgrafo Onico - Feitos os cãlculos da representação dos 

Estados e do Distrito Federal, o Tribu 
nal Superior Eleitoral fornecerã, aos 
Tribunais Regionais Eleitorais e aos pai 
tidos pollticos o numero de vagas a ser 
disputadas. 

Art. 29 - Nenhuma unidade federada terã menos de oito nem malS de 
setenta Deputados. 

Art. 39 - Esta lei vigorarã a partir da sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç A O 

Pretenderam, sempre, as unidades mais desenvolvidas, que 

o criterio da representação numerica na Câmara dos Deputados se ba 

seasse no numero de eleitores, mas vigorou, no texto constitucional, 
o cálculo pela população. 

Ao legislador ordinário, diante do Art. 45 e seus parágra­
fos, sõ resta estabelecer o numero dos deputados. 

Optamos por seiscentos, em beneficio das unidades de pop~ 

lação media, tendo em menores garantidos seis deputados, satisfato-­
riamente. 

Sala das Sessões, em 

I ns t . 
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CAMARA DOS DE P UTADO ~ 

LEGISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COORDENA ÇA O 
DAS COMISSOES PERMANENTES -

CONSTITUIÇAO 

r 

REPÚBI,ICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
1988 

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇAO DOS PODERU> 

Capitulo I 

DO PODER LEGISLATNO 

Seçao I 

Do Congresso Nacional 

r 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe·se de represen 
tantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcionaI. em cada Esta 
do, em cada Territorio e no DLS1rilD Federal 

§ l ' O número total de Deputados, bem como a rep' t' 
sentação por Estado e pelo Distrito Federal , sera estabelecld' 
por lei complementar, proporcionalmente à populaçao, p'o<' -
dendo-se aos ajustes necessarios, no ano antenor às elel\-oe~ 
para que nenhuma daquelas unidades da F ederaçao tenha me 
nos de alto ou mais de setenta Deputado~ 

, . 

\ 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 80/89 

"Disciplina a fixação do número de Deputados, nos 

termos do artigo 45, parágrafo lº, da Constituição." 

Autor: Deputado PAULO MARQUES 

Relator: Deputado MARCOS FORMIGA 

(Anexo: PLC nº 89/89 

Autor: Deputado ADHEMAR DE BARROS FILHO) 

I - R E L A T Ó R I O 

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei Complemen t ar 

em epígrafe, ao qual foi anexada, por tratar de matéria análoga, i 

niciativa do ilustre Deputado ADHEM~R DE BARROS FILHO. 

O Projeto do ilustre Deputado PAULO MARQU ES estabe 

lece que "o número de deputados não ultrapassará seiscentos r epre 

sentantes" e reafirma o preceito constitucional de que "nenhuma uni 

dade federada terá menos de oito ou mais de setenta Deputados". Tra 

ta-se de uma Pro~osta sucinta . Já o nobre Dep~tado ADHEMAR DE BAR 

ROS FILHO sugere uma co~plexa metodologia para o cálculo do núm e ro 

total de representantes e da representa;ão dos Estajos, Distrito F~ 

deral e Territórios. Conforme quer SU3 Excelência, o número total 

de deputados seria flutuante, variando, a cada Legislatura, segundo 

o crescimento da população brasileira. 

ferem o assunto: 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

Sobre a questão, dois dispJsitivos constitucion3is 

a) - art. 45, §§ lº e 2º: 

,,§ lº O número total de Deputados, bem 

como a representação por Estado e pelo D'str'to Fe 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -02-

deral, será estabelecido por lei complementar, pr~ 

porcionalmente à população, procedendo aos ajustes 

necessários, no ano anterior às eleiçõ2s, para que 

nenhuma daquelas unid3des da Federação tenha menJS 

de oito ou mais de setenta Deputados. 

§ 2º Cada Território elegerá quatro 

Deputados"; e 

b) - art. 4º, § 2º, do ADTC: 

,,§ 2º É assegurada a irredutibilidade 

da atual representação dos Estados e do 

Federal na Câmara dos Deputados." 

11 - P A R E C E R 

Distrito 

É de se notar que o § lº do artigo 45 da Constitui 

ção Federal é taxativo quanto à faculdad2 d3 Lei Complem2ntar esta 

belecer o núm2ro total de deputajos. Neste pJnto e~ particular, uma 

leitura direta resulta: 

"O número total de Deputados ............. será 

estabelecido por lei complem2ntar, proporcionalmen 

t ' 1 ~ " e a popu açao, ............ . 

O mesmo ocorre quanto à faculdade d3qu21a Lei de es 

tabelecer, também, a representação dos Estados e dos Distrito Fede 

ral: 
" t ~ ............. a represen açaJ por 

Distrito Federal será estabelecido por lei 

Estado e 

comple 

mentar, proporcionalmente à pO;:Julação, ............ " 

Mas o dispositivo constitucional não pára ai. Elees 

tabelece novas regras: 

. . . . . . . . . . . . , procedendo-se aos ajustes ne " 
cessários, no ano anterior às eleições, para que ne 

nhu~a daquelas unidades da Federação tenha menos de 

oito ou mais de setenta Deputados." (grifamos!) 

O grifo impõe-nos a conclusão de que os "ajustes ne 

cessários" referem-se à representação dos Estados e do Di tr·to Fe 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



· ' . 

CAMARA DOS DEPUTADOS -03-

deral. 

Nenhum dos Projetos em análise, entretanto, tocou 

no ponto fundamental do assunto: 

"O número total de Deputados ............ será 

estabelecidJ por lei compleme~tar, proporcionalmen 

t ' 1 ~ " e a popu açao .................. . . 

isto significa que a lei Comple~entar haverá de a 

pontar, explicitamente, o nú~ero total de represe~tantes. 

Por outro lado, os "ajustes necessários, no ano an 

terior às eleições", signi ficam, na prática, a execução de cálculos 

numéricos que garantam a satisfação do mandamento constitucional de 

um número mínimJ de oito e máximo de setenta deputados para os Esté 

dos e para o Distrito Federal. Seria um absurdo jurídico supor, a 

qui, que uma Lei Complementar, a cada ano anterior às eleições, ne 

cessite ser editada para ajustar o número de representantes por Es 

tado e pelo Distrito Federal quando este ajustamento represe~ta uma 

medida rotineira, quase de natureza administrativa, e que pode ser 

implementada a nível de Resolução, Portaria ou Ato. Assim, é de se 

entender que um Projeto de Lei Complementar que se proponha a disci 

plin3r a questão aponte uma metodologia que possa ser cumprida a ní 

vel hierárquico menos elevado na escala jurídica. Neste sentido, o 

Projeto do insigne Deputado ADHEMAR DE BARROS FILHO acode bem à ques 

tão, onde propõe uma metodologia irrepreensível e remete os 

los para o Tribunal Superior Eleitoral : 
cálcu 

A vista de tudo isto, optamos por apresentar um 

substitutivo com a seguinte estrutura: 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

a) - fixando em 550 o número total de representa n 

tes, para a Legislatura (1991-1995). 

b) - prevendo o hipótese de aumento neste número to 

tal, no curso de Legislatura, no caso de incorpora 

ção, desmembramento ou anexação de Estados; 

c) - atribuindo a ato do Tribunal Superior Eleito 

ral a fixação, e~ cada Legislatura (co~ exceção da 

atual), no ano anterior às eleições, da repre s e~ta 
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ção dos Estados, do Distrito Federal e dos 

rios; 

Territó 

d) - estabelecendo uma metodologia para esta fixação; 

e) - determinando a representação dos Estados e do 

Distrito Federal para a próxima Legislatura, nos ter 

mos do Anexo ao Projeto de Lei Complementar; 

f) - mantendo a irredutibilidade na próxima legislat~ 

ra da atual representação dos Estados de Goiás e Espí 

rito Santo que, pela metodologia usada, a tiveram re 

duzida. Foi aplicado para estes Estados o disposto no 

art. 4º, § 2º do ADTC, para os quais foi ele editado 

na Constituição Federal e se esgota com a edição des 

ta norma compleme~tar. 

g) - determinando que os ajustes da representaçãJ to 

tal e por Estados e Distrito Federal sejam feitos quan 

do da realização de Censos Demográficos do País, sem 

pre com vigência para a legislatura seguinte. 

Quanto ao número total de Deputados, nada mais fize 

mos que cumprir a Constituição no que diz: "proporcionalmente à po 

pulação". Ora, a população tomada como base foi a população de 1986 

que elegeu os atuais representantes do Povo; já a população que el~ 

gerá os representantes para a legislatura 1991-1995 será a de 1990. 

Em 1986, tinhamos 487 Deputados Federais. O acréscimo 

populacional no período 1986-1988 foi de 4,29% (IBGE), que aplicado 

sobre a base de 487 representa 508 representantes. A estes foram so 

mados os 8 representantes do novo Estado do Tocantins, perfazendo 

um total, em 1988, de 516 represenatntes. 

De 1988 a 1990, a população brasileira terá crescimen 

to 6,56% segundo estimativa do IBGE, cujo percentual aplicado sobre 

os 516 representantes aí incluídos os 8 representantes dos novos Es 

tados do Amapá e Roraima (4 de cada) criados pela nova Constituição 

e a serem eleitos em 1990. 

Já para se obter a representação dos Estados e do Ois 

trito Federal para a próxima Legislatura, utilizamo-nos da metodolo 

gia definid3 nos dez incisos do artigo 2º do Sujstitutivo, tomando 

-se, como base de cálculo, as populações das Unidades da Federa 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



. . 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS -05-

ção projetadas para 1990. A população de 1986 é a estimada pelo IBGE 

no seu Anuário Estatístico para 1989. A população de 1990 foi esti 

mada com base na taxa anual de crescimento verificada entre 1985 e 

1989 Cesta última baseada no Suplemento do Anuário - 1989) para ca 

da Unidade da Federação e utilizada para a estimativa de 1990. As Ta 

belas, em anexo a este Parecer, ilustram claramente cada etapa do 

cálculo. 

111 - V O T O o O R E L A T O R 

Somos, desta maneira, pela constitucionalidade, ju 

ridicidade, boa técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação dos 

Projetos de Lei Complementar em exame, na forma do Substitutivo. 

Sala das Comissões, em de de 1989. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº , DE 1989. 

Estabelece o número total de representantes 

na Câmara dos Deputados e a representação dos Esta 

dos e do Distrito Federal e determina critérios pa 

ra o cálculo da representação para cada Legislatura 

a partir da 49ª Legislatura (1991-1995) e dá outras 

providências. 

Do Deputado MARCOS FORMIGA 

SUB S T I T U T I V O 

Art. lº - A Câmara dos Deputados, a partir da 49ª 

Legislatura (1991-1995), compor-se-á de 550(quinhentos e cinquenta) 

representantes do povo e os Estados e o Distrito Federal terão suas 

representações estabelecidas conforme o Anexo a esta Lei Complemen 

tar e definidas pela aplicação do disposto no art. 2º. 

Parágrafo 

Deputados poderá 

único - O número de representantes na Câ 

mar a dos ser alterado, 

caso de incorporação, desmembramento ou 

no curso da Legislatura, no 

anexação de Estados no es 

trito número de representantes necessários ao cumprimento constitu 

cional do mínimo de oito ou do máximo de setenta representantes pa 

ra os Territórios. 

A r t. 2 º - E m c a ri (-1 L e g i s 1 a t u r a, c o m e x c e ç ã o d a a tua 1, 

no ano anterior às eleições, o Tribunal Superior Eleitoral 

Ato fixando a representação dos Estados, Distrito Federal e 

rios para a Legislatura subseqOente, observados os seguintes 

rios: 

baixará 

Territó 
crité 

I - a cada Território serão atribuídos quatro repre 

sentantes; 

11 - divide-se a diferença entre o número total de 

representantes na Câmara dos Deputados e o número total de represen 

tantes dos Territórios proporcionalmente às populações dos Estados 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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e Distrito Federal projetadas para o ano referente ao das eleições, 

considerando-se nos resultados das divisões proporcionais, até a s e 

gunda casa decimal; 

111 - o somatório do número de representantes que, 

em cada Estado ou no Distrito Federal, tenha excedido o limite cons 

titucional de 70(setenta) representantes, desprezada a parte deci 

mal da soma, será dividido proporcionalmente às populações dos de 

mais Estados ou Distrito Federal, consideranjo-se até a seguida ca 

sa decimal nos resultados da divisão pro~orcional; 

IV - a cada estado ou ao Distrito Federal será asso 

ciado um número de representantes igual à soma dos resultados das 

divisões proporcionais de que tratam os incisos 11 e 111, excetua 

dos os Estados e o Distrito Federal que, na primeira divisão propor 

cional (inciso I) ten~am obtido um número de re~rese~taites super i 

or a 70(setenta); 

V - atribuem-se a cada Estado ou ao Distrito Fed e 

ral, quando possível: 

a) - 70(setenta) representantes, quando ten~am exce 

dido o nú~ero 70(sete~ta) seja no resultado da pri 

meira divisão proporcional (inciso I) seja no núme 

ro a ele associado de que trata o inciso IV; 

b) - 8(oito) representantes quando tenha atingido 

um número associado (inciso IV) inferior a 8(oito); 

VI - divide-se o número residual de representantes 

ainda não atribuídJs na forma dos incisos I e V proporcionalmente 

às populações dos Estados e do Distrito Federal a que ainda não te 

nham sido atribuídJ representantes, tomaidJ-se os resultados da di 

visão proporcional com 3(três) casas decimais; 

VII - associa-se a cada Estado ou Distrito Federal 

referidos no inciso anterior a parte inteira do número obtido na ter 

ceira divisão proporcional (inciso IV); 

VIII - promove-se o ajuste em cada número associado 

de que trata o inciso anterior, subtrainjo ou adicionando, quando 

necessário, um número mínimo de representantes, para cada Estado ou 

Distrito Federal, de forma a cumprir, de man~ira estrita, os limi 

tes mínimJ e máximJ de representaites para os EstadJs e o Distrito 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Federal; 

IX - havendo representantes ainda a distribuir, asso 

cia-se um represe~tante a mais ao Estado ou ao Distrito Federal que 

não ten~a sido objeto de ajuste previsto no inciso anterior e que 

tenha exibido m3ior resto na terceira divisão proporcional ( inciso 

VI), repetindo-se o processo, tom3ndo-se o resto imediatamente infe 

rior, até que não haja mais representantes a distrib~ir; inversame~ 

te, havendo sobras de representantes, associa-se um representante a 

menos ao Estado ou Distrito Federal que não tenha sido objeto de a 

juste previsto no inciso anterior e que tenha exibido menor resta 

na terceira divisão proporcional, repetindo-se o processo, tomando 

-se o resto imediatame~te superior, até que não existam mais sobras 

de representantes; 

X - atribue-se aos Estados e ao Distrito Federal refe 

ridos no inciso VI o número de representantes resultante da associa 

ção determinada pelos incisos VII, VIII e IX. 

§ lº - Havendo empate nos restos, nos casos previstos 

no inciso IX, o desempate dar-se-á tomando-se tantas casas decimais 

quantas necessárias da divisão proporcional, referidas no inciso IV. 

Art. 3º - Os ajustes da representação total e por Es 

tado e Distrito Federal serão feitos quando da realização de Censos 

Demográficos do País e terão seus efeitos na legislatura seguinte. 

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na da 

ta da sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das COlli 

Deputado 

- R 
--JI 

FORMIGA 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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ANEXO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº , DE 1989 

UNIDADE DA 

FEDERAÇÃO 

SÃO PAULO 

MINAS GERAIS 

RIO DE JANEIRO 

BAHIA 

RIO GRANDE DO SUL 

PARANÁ 

PERNAMBUCO 

CEARÁ 

MARANHÃO 

PARÁ 

SANTA CATARINA 

GOIÁS 

PARAIBA 

PIAUÍ 

ESPÍRITO SANTO 

ALAGOAS 

RIO GRANDE DO NORTE 

AMAZONAS 

MATO GROSSO 

DISTRITO FEDERAL 

MATO GROSSO DO SUL 

SERGIPE 

RONDÔNIA 

TOCANTINS 

ACRE 

AMAPÁ 

RORAIMA 

TOTAL 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

NÚMERO DE REPRESENTANTES DO 
POVO NA CÂMARA FEDERAL 49ª 
LEGISLATURA - (1991 - 1995) 

70 

61 

52 

44 

35 

35 

27 

24 

19 

19 

17 

17 

12 

10 

10 

9 

9 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

550 
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T A B E L A I 

QUADRO COMPARATIVO ENTRE A ATUAL 

REPRESENTAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS E A REPRESENTAÇAO 

PROPOSTA PELO PROJETO DE LEI COMPLEM ENTAR 

UNIDADE DA REPRESENTAÇÃO REPRESENTAÇÃO 
DIFERENÇA 

FEDERAÇÃO ATUAL PROPOSTA 

NORTE 57 67 +10 - -
RO 8 8 O 
AC 8 8 O 
AM 8 8 O 
RR 4 8 +4 
PA 17 19 +2 
AP 4 8 +4 
TO 8 8 O 

NORDESTE 151 162 +11 

MA 18 19 +1 
PI 10 10 O 
CE 22 24 +2 
RN 8 9 +1 
PB 12 12 O 
PE 25 27 +2 
AL 9 9 O 
SE 8 8 O 
BA 39 44 +5 

SUDESTE 169 193 +24 

MG 53 61 +8 
ES 10 10 O 
RJ 46 52 +6 
SP 60 70 +10 

SUL 77 87 +10 - -
PR 30 35 +5 
SC 16 17 +1 
RS 31 35 +4 

CENTRO-OESTE 41 41 O - - -
MS 8 8 O 
MT 8 8 O 
GO 17 17 O 
DF 8 8 O 

B R A S I L 495 550 +55 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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UNIDADE POPULAÇÃO 

FEl AÇÃO 

1990 (l) 

(l000 HAB) 

SP 33.517,7 
MG 16.446,4 
RJ 14.192,1 
BA 11.881,4 
RS 9.474,1 
PR 9.446,6 
PE 7.449,4 
CE 6.535,6 
MA 5.257,6 
PA 5.182,0 
SC 4.485,1 

* GO 4.221,5 
PB 3.353,8 
PI 2.720,4 

* ES 2.554,8 
AL 2.457,7 , 2.395,8 

2.255,4 
MT 2.044,2 
DF 1.867,8 
MS 1.823,9 
SE 1.463,9 
RO 1.051,3 
TO 997,3 
AC 424,2 
AP 269,9 
RR 138,1 

TOTAL 153.908,0 

* IRREDUTIBILIDADE 

T A B E L A 11 

CÁLCULO DA REPRESENTAÇÃO 

DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

49ª LEGISLATURA (1991-1995 ) 

ART. 2º ART. 2º ART. 2º ART. 2º 

INCISOS INCISO INCISO INCISO 

I E II III IV V 

119,77 70 
58,77 6,69 65,46 
50,71 5,77 56,48 
42,45 4,83 47,28 
33,85 3,85 37,70 
33,75 3,84 37,59 
26,62 3,03 29,65 
23,35 2,66 26,01 
18,78 2,13 20,91 
18,51 2,10 20,61 
16,02 1,82 17,84 
15,08 1,71 16,79 
11 ,98 1,36 13,34 
9,72 1,10 10,82 
9,12 1,03 10,15 
8,78 1,00 9,78 
8,56 0,97 9,78 
8,05 0,91 8,96 
7,30 0,83 8,13 
6,67 0,76 7,43 8 
6,51 0,74 7,25 8 
5,23 0,59 5,82 8 
3,75 0,42 4,17 8 
3,56 0,40 3,96 8 
1,51 0,17 1,68 8 
0,96 0,10 1,06 8 
0,49 0,05 0,54 8 

134 

ART. 2º ART. 2º ART. 2º 

INCISO INCISO INCISOS ! 

VI VII VIII A X 

70 70 
60,894 60 61 
52,547 52 52 
43,991 43 44 
35,078 35 35 
34,976 34 35 
27,582 27 27 
24,198 24 24 
19,466 19 19 
19,186 19 19 
16,606 16 17 

*15,630 15 17 
12,417 12 12 
10,072 10 10 

* 9,459 9 10 
9,099 9 9 
8,870 8 9 
8,350 8 8 
7 8 

8 8 
8 8 
8 8 
8 8 
8 8 
8 8 
8 8 
8 8 

542 550 (2) 

(1) - População estimada em função do crescimento médio anual verificado entre 1985 e 1989, com 

dados do Anuário Estatístico do Brasil - 1989 e Suplemento do Anuário - 1989. 

(2) - Número estabelecido em função do crescimento populacional verificado entre 1986 e 1988, a 

crescido da represe~tação do Tocantins e, novamente, do crescimento ocorrido entre 1988 e 

1990. tf ~ 
GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) ~ • 
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g~I~~~~~~~Iº_gº_Ç~~ç~~º_g~_B~EB~~~~I~Ç~º ----------------------------------------

A Tabela 11, por exemplo, mostra o cálculo da repre 

sentação dos Estados e do Distrito Federal com base na metodologia 

proposta pelo Projeto de Lei Complementar. Esta Tabela 11 compõe-se 

de 9 colunas. Vejamos uma a uma: 

a) - a lª coluna dá o nome de Unidades da Federação; 

b) - a 2ª coluna apenas exibe as populações das Uni 

dades da Federação, em 1990. Estes dados foram calculados a partir 

do Anuário Estatístico do Brasil e seu suplemento - 1989 (IBGE). 

c) - a 3ª coluna foi obtida da seguinte maneira: a 

população total do Brasil será de 153.908.000 habitantes (2ª colu 

na); o número total de representantes que queremos distribuir é 550 

(artigo lº do Substitutivo). Dividindo 153.908.000 por 550, obtemos 

o número 279.832,7, número este que chamaremos de quociente de re 

presentação. Dividimos, agora, a população de cada 3ª coluna. Assi~ 

por exemplo, tomamos o Estado da Bahia: 

11.881.400 + 279.832,7 = 42,458940 

Como o Substitutivo (artigo 2º, inciso 11) manda to 

mar até a segunda casa decimal, aparece, na 3ª coluna, para o Esta 

do da Bahia, o número 42,45. O mesmo procedimento foi feito para os 

demais Estados; 

d) - 4ª coluna. Observamos que São Paulo ficou com 

119,77 representantes. Mas o número de representantes por Estado não 

pode exceder de 70. Sobram, assim, 119,77 -- 70 representantes, ou 

sejam, 49 deputados (despreza-se a parte decimal). Estes 49 deputa 

dos serão distribuídos, novamente, pelas demais Unidades da Federa 

ção, excluindo-se, agora, é claro, a população de São Paulo: 

População do Brasil 153.908.000 

Menos População de S. Paulo 33.517.700 

É igual a 120.390.300 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Acha-se, agora, um novo quociente: 

120.390.300 + 49 = 2.456.944,9 (este último 

número é um quociente, a ser utilizado para ratear a sobra de 49 re 

presentantes para os demais Estados). 

Divide-se, assim, a população de cada Estado (com ex 

ceção, é óbvio, de São Paulo) pelo quociente obtido. Exemplo, no ca 

so do Estado de Pernambuco: 

7.449.400 + 2.456.944,9 3,031976 

Assim, colocamos na 4ª coluna, para o Estado de Per 

nambuco, mais 3,03 representantes (toma-se até a segunda casa deci 

mal, conforme o artigo 2º, inciso 111, do Substitutivo); 

e) - a 5ª coluna é apenas a soma das 3ª e 4ª coluna& 

Por exemplo -- Pará: 

18,51 + 2,10 - 20,61 (5ª coluna -- Pará); 

f) - a 6ª coluna só fez atribuir 70 deputados para 

São Paulo (que ultrapassou o limite de 70) e 8 deputados para os Es 

tados que, na soma, não conseguiram atingir o limite constitucioial 

de, no mínimo, de 8 representantes. Com esta operação, já determin~ 

mos quais Estados terão os limites máximo e mínimo de deputados. Es 

tas Unidades da Federação, desta maneira, já ficam com o número de 

representantes estabelecidos; 

g) - para se obter 

demais Estados aqueles para os 

a 7ª coluna, tomamos, agora, 

quais ainda não se estabeleceu 

os 

o 

número de representantes. No nosso exemplo, são 18 Estados. 

demos como abaixo: 
Proce 

I - encontramos a soma das populações dos 

18 Estados (112.353.900 habitantes). 

11 - como já foram atribuídos 134 repre 

deputa sentantes para São Paulo e Estados que terão 

dos (6ª coluna), ainda faltam 416 deputados a 

134) ; 

o mínimo de 8 

distribuir (550 menos 

111 - encontramos, desta maneira, um ou 

tro (e último!) quociente. A seguir, procedemos como anteriormente: 

dividimos a população de cada um dos 18 Estados pelo novo quociente. 

h) - a 8ª coluna só fez atribuir os 70 deputados pa 

ra São Paulo, os 8 deputados para os Estados com quociente inferior 

... 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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a 8 e a parte inteira dos números encontrados na 7ª coluna para os 

18 Estados. Somando tudo, enco~tramJs 542 representantes. Ainda fal 

tam 8; 

i) - chegamos, finalmente, a 9ª coluna. Faltam 8 de 

putados para distribuir, mas observemos que o Estado do Mato Grosso, 

na 3ª divisão proporcion31, não atingiu o mínimo constitucional de 

8 represe~tantes. Como fica assegurada a irredutibilidade de repre 

sentações da atual legislatura os Estados de Goiás e Espírito Santo 

que tem hoje, respectivamente, 17 e 10 deputados, terão mantidas 

suas representações, pois seus quocientes resultaram em números in 

feriores a esses. A seguir, trabalhamos com os restos. A Bahia, por 

e x em p 1 o, tem o m a i o r r e s t o (B a h i a: 4 3 , 99 1; I n t e i r o: 14; R e s to: O , 991 ) 

-- então, mais um representante para a Bahia. O Paraná tem o 2º 

maior resto (0,976). Vamos, procedendo assim até que se atinja o nú 

mero total de 550 representantes. 

Desta maneira, chegamos ao total de 550 representan 

tes do povo para a legislatura 1991-1995 . 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re da-- " çao, em reuniao ordinaria plenaria realizada hoje, opinou un a 
nimemente pela consti tucionalidade, juridicidade, técnica l e gi s 
lativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo , do Pro 
jeto de Lei Complementar nº 80/89, nos termos do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi ce -
Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre , 
Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Michel Temer, Nilson Gibs on, 
Rosário Congro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa, Costa Fe r-

, 
reira, Aloysio Chaves, Eliezer Moreira, Evaldo Gonçalves, Mes 

, , 
sias Gois, Paes Landim, Horacio Ferraz, Juarez Marques Batis-

, , 
ta, Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi - Ackel, Silvio Abreu, J o s e 
Maria Eymael, Benedicto Monteiro, Marcos Formiga, Jovani Masi 
ni, Lélio Souza, Wagner Lago, Alcides Lima, Vicente Bogo, Jo= 

, 
se Luiz Maia, Adylson Motta, Jorge Arbage e Rodrigues Palma . 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1989 

fi· 
eputado NELS 

t 

, 

ORMIGA 

GER 20.01 .0050 .5 - (JUl/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 1989 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

, 
Estabelece o numero total de represen-
tantes na Câmara dos Deputados e a re­
presentação dos Estados e do Distrito 
Federal e determina critérios para o 
cálculo da representação para cada Le­
gislatura a partir da 49ª Legislatura 
(1991-1995) e dá outras providências. 

AUTOR Deputado PAULO MARQUES 
RELATOR: Deputado MARCOS FORMIGA 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~ 

Art. lº - A Camara dos Deputados, a partir da 49ª 
Legislatura (1991-1995), compor-se-á de 550 (quinhentos e cinquen 
ta) representantes do povo e os Estados e o Distrito Federal te­
rão suas representações estabelecidas conforme o Anexo a esta Lei 
Complementar e definidas pela aplicação do disposto no art . 2º . 

Parágrafo único 
, ~ 

- O numero de representantes na Ca-
, 

mara dos Deputados podera ser alterado, no curso da Legislatura, 
no caso de incorporação, desmembramento ou anexação de Estados no 
estrito número de representantes necessários ao cumprimento cons­
titucional do minimo de oito ou do máximo de setenta representan-

, 
tes para os Territorios. 

Art. 2º - Em cada Legislatura, com exceção da atual, 
no ano anterior às eleições, o Tribunal Superior Eleitoral baixa­
rá Ato fixando a representação dos Estados, Distrito Federal e 
Territórios para a Legislatura subseqüente, observados os seguin-

, 
tes criterios : 

I - a cada Território serão atribui dos quatro repre 
sentantes; 

11 - divide-se a diferença entre o número total de 
~ , 

representantes na Camara dos Deputados e o numero total de repre-
sentantes dos Territórios proporcionalmente às populações dos Es­
tados e Distrito Federal projetadas para o ano referente ao das 
eleições, considerando-se nos resultados das divisoes proporcio­
nais, até a segunda casa decimal; 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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, 
111 - o somatorio do numero de representantes que, em 

cada Estado ou no Distrito Federal, tenha excedido o limite consti 
tucional de 70 (setenta) representantes, desprezada a parte deci­
mal da soma, será dividido proporcionalmente às populações dos de­
mais Estados ou Distri to Federal, considerando-se até a segunda ca­
sa decimal nos resultados da divisão proporcional; 

IV - a cada estado ou ao Distrito Federal sera associ 
, , 

ado um numero de representantes igual a soma dos resultados das di 
visões proporcionais de que tratam os incisos 11 e 111, excetuados 
os Estados e o Distrito Federal que, na .primeira divisão proporcio 
nal (inciso I) tenham obtido um número de representantes superior 
a 70 (setenta); 

V - atribuem-se a cada Estado ou ao Distrito Fede-, 
ral, quando possivel: 

exce 
da 

a) - 70 (setenta) representantes, quando tenham 
dido o número 70 (setenta) seja no resultado 
primeira divisão proporcional (inciso I) seja no 
número a ele associado de que trata o inciso IV ; 

b) - 8 (oito) representantes quando tenha atingido 
um número associado (inciso IV) inferior a 8 (oi to); 

VI - divide - se o número residual de representantes 
ainda nao atribuidos na forma dos incisos I e V proporcionalmente 
às populações dos Estados e do Distrito Federal a que ainda não 
tenham sido atribuidos representantes, tomando-se os resul tados da 
divisão proporcional com 3 (três) casas decimais; 

VII - associa-se a cada Estado ou Distrito Federal re­
feridos no inciso anterior a parte inteira do número obtido na ter 
ceira divisão proporcional (inciso IV); 

, 
VIII - promove-se o ajuste em cada numero associado de 

que trata o inciso anterior , subtraindo ou adicionando , quando ne­
cessário, um número minimo de representantes, para cada Estado ou 
Distrito Federal, de forma a cumprir , de maneira estrita, os limi­
tes minimo e máximo de representantes para os Estados e o Distrito 
Federal; 

IX - havendo representantes ainda a distribuir, asso ­
cia-se um representante a mais ao Estado ou ao Distri to Federal que 
não tenha sido objeto de ajuste previsto no inciso anterior e que 
tenha exibido maior resto na terceira divisão proporcional (inciso 
VI), repetindo-se o processo, tomando-se o resto imediatamente in­
ferior, até que não haja mais representantes a distribuir; inversa 
mente, havendo sobras de representantes, associa- se um representan 
te a menos ao Estado ou Distrito Federal que não tenha sido objeto 
de ajuste previsto no inciso anterior e que tenha exibido menor 
resto na terceira divisão proporcional, repetindo-se o prcesso, to 
mando-se o resto imediatamente superior, até que não exiStam mais 

li 
\ 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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sobras de representantes ; 

x - atribue-se aos Estados e ao Distrito Federal re-
, 

feridos no inciso VI o numero de representantes resultante da as-
sociaçao determinada pelos incisos VII, VIII e IX. 

tos no 
cimais 
inciso 

inciso 
quantas 
IV . 

§ lº - Havendo empate nos restos, nos casos previs-
, 

IX , o desempate dar- se-a tomando-se tantas casas de-
necessárias da divisão proporcional, referidas no 

Art . 3º - Os ajustes da representaçao total e por Es 
tado e Distrito Federal serão feitos quando da realização de Cen­
sos Demográficos do Pais e terão e terão seus efeitos na legislatu 
ra seguinte . 

Art . 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na da 
ta de sua publicação . 

Art . 5º - Revogam- se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1989 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

NQ 80, de 1989 

(Do Sr. Paulo Marques) 

Disciplina a fixação do número de Dep~­
tados, nos termos do artigo 45, ~ 1Q, da 
Constituição . 

(À Comissão de Constituição e Justiça e 
Redação. ) 

o Congresso Nacional dec reta: 

Art. 1º Proporcional à pOP ulação dos estados e do 
Distrito Federal, o núme ro de deputados não 
ultrapassará se i scentos repr esentantes, fornecida, 
pela Fundação do Instituto Brasi leiro de Geografia e 
Estatística, no ano anteri o r às e l eições , a atualiza­
ção estat í stica demográfi ca da s unidades da Federação. 

Parágrafo único. Feit os os cálcu l os da representa­
ção dos estados e do Distrito Federa l, o Tribunal Su­
perior Eleitoral fornecerá aos Tribunaís Regionais E­
leit ora i s e aos partidos políticos o número de vagas a 
serem disputadas. 

Art. 2º Nenhuma unidade federada terá menos de 
o it o nem mais de setenta deputados . 

Art. 3º Esta 
publicação. 

1 e i v igo rará a partir de sua 

Art. 4º Revogam-se as di sPos ições em contrá ri o. 

Justificação 

Pretenderam, sempre, as unidades mais desenvolvi­
das, que o cr itério da representação numérica na Câma­
ra dos Deputados se baseasse no número de eleitores, 
ma s v igo rou, no texto cons tituciona l, o cálculo pela 
população. 

Ao legislador ord inári o , diante do art .. 45 e seus 
parágrafos, so resta estabelecer o número dos 
deputados . 
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Optamos por seiscentos, em benefício das unidades 
de população média, tendo em menores garantidos seis r 
deputados, satisfatoriamente. 

Sala das Sessões, 
Marques. 

LEGISLAÇÃO CITADA, 

ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Paulo 

rI ~ . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. . . . .. .. . .. .. . . .. .. . . . 

TíTULO IV 

Da organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

DO Poder Legislativo 

SEÇÃO I 

DO Congresso Nacional 

.. . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . . . . .. . . .. .. . . - .. . . .. .. .. .. .. 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de re­
presentantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcio­
nal, em cada Estado, em cada Território e no Distrito 
Federal. 

§ 1Q O número total de deputados, bem como a re­
presentação por estado e pelo Distrito Federal, será 
estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à 
população, procedendo-se os ajustes necessários, no 
ano anterior às eleições para que nenhuma daquelas u­
nidades da Federação tenha menos de oito ou mais de 
setenta deputados. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COM~LEMENTAR N9 80-A, de 1989 

(DO SR. PAULO MARQUES) - . 
- Disciplina a fixação do número de Deputados, nos ter 

.... 
mos do artigo 45, parágrafo 19, da Constituição; ten 

do parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, téc 

nica legislativa e, no mérito, pela 

tt Substitutivo. 

-aprovaçao, com 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 80, de 1989, a que 

se refere o parecer~.tendo anexado o de n9 89~89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 89, de 1989 

(Do Sr. Adhemar de Barros Filho) 

Determina criterios para o cálculo do numero total de re 

presentantes na Câmara dos Deputados e da representação 

dos Estados, do Distrito Federal e do Territórios para 

cada legislatura . 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 80, DE 1989) 

o CONGRESSO ~ACIONAL Decreta: 

Art . 19 O numero total de representantes Ila cãmara 

dos Deputados, bem como a representação dos Estados, do Distrito Fe 

deral e dos Territórios, para cada legislatura, serão fixados de 

acordo com o disposto na Constituição Federal e nos termos desta 

Lei Complementar. 

Art. 29 são limites constitucionais: 

I - o I1Gmero minimo de 8 (oito) representantes para 

411bs Estados e o Distrito Federal; 

11 - o numero mãximo de 70 (setenta) 

para os Estados e o Distrito Federal; e 

representantes 

111 - o principio da Árredutibilidade de represen 

tantes dos Estados e do Distrito Federal em relação ã 

1987-1990. 

Legislatura 

Art. 39 A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatistica - FIBGE farã publicar, no Diário OficiaL da União, no 

primeiro trimestre da terceira sessão legislativa de cada legislat~ 

ra , as estimativas das populações dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios no dia 31 de de2embro do ano anterior. 

Parágrafo único. Na Legislatura 1987-1990, a Funda -

çao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - FIBGE public~ 

r a, no mês de outubro de 1989 , as estimat ivas referidas no cap:lt , as 

q uais servirão de base para o cálculo do número total de represen -
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tantes na Cimar~ dos Deputados na Legislatura 1991-1994, bem com') 

da representaçio dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

tomadas como estimativas das populações da legislatura anterior as 

do dia 31 de dezembro de 1984. 

Art. 49 O numero total de representantes na Cimara 

dos Deputados para a legislatura subseqüente será calculado com 

base nas estimativas previstas no artigo anterior, observados os 

seguintes critérios: 

I - divide-se a estimativa da populaçio 

País na legislatura pela estimativa desta população na 

imediatamente anterior; 

total do a 

legislatura -

11 - multiplica-se o numero obtido no inciso ante -

rior, desprezadas a quarta casa decimal e subseqüentes de sua par­

te decimal, pelo número total de representantes na legislatura; 

111 - o produto obtido, desprezada a parte decimal, 

sera o numero de representantes na Cãmara dos Deputados na legisl~ 

tura subseqüente. 

Art. 59 A representação dos Estados, do Distrito F~ 

deral e dos Territórios será calculada, para a legislatura subse -

qüente, com base nas estimativas das populações na legislatura, de 

que trata o artigo 39 desta Lei Complementar, observados os segui~ 

tes critérios e etapas: 

I - a cada Território serao atribuídos 4 (quatro)r~ 

presentantes; 

11 - divide-se a diferença entre o numero total de 

representantes na Cãmara dos Deputados, de que trata o inciso 111 

do artigo 49, e o numero total de representantes dos Territórios 

proporcionalmente as populações dos Estados e do Distrito Federal, 4It 

considerando-se, nos resultados da divisão proporcional, até a se­

gunda casa decimal; 

111 - o somatório do numero de representantes que, 

em cada Estado ou no Distrito Federal, tenha excedido o limite 

constitucional de 70 (setenta) representantes, desprezada a parte 

decimal da soma, será dividido proporcionalmente às populações dos 

demais Estados ou Distrito Federal, considerando-se até a segunda 

casa decimal nos resultados da divisão proporcional; 

IV - a cada Estado ou ao Distrito Federal sera asso 

ciado um número de representantes igual à soma dos resultados das 

divisões proporcionais de que tratam os incisos 11 e 111, excetua­

dos os Estados ou Distrito Federal que, na primeira divisão propo~ 

cional (inciso I) t.c~nham obtido um número de representantes supe -

rior a 70 (setenta); 
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v - atribuem-s( l cada Estado ou ao Distrito Fede -

ral, quando possível: 

a) 70 (setenta) representantes, quando tenha exced~ 

do o numero 70 (setenta) seja no resultado da primeira divisio pr2 

porcional (inciso I) seja no número a ele associado de que trata o 

inciso IV; 

b) 8 (oito) representantes quando tenha atingido um 

numero associado (inciso IV). inferior a 8 (oito); 

~ VI - divide-se o número residual de representantes 

ainda nao atribuídos na forma dos incisos I e V proporcionalmente 

às populações dos Estados ou Distrito Federal a que ainda nio te­

nham sido atribuídos representantes, tomando-se os resultados da 

divisão proporcional com 3 (três) casas decimais; 

VII - associa-se a cada Estado ou Distrito Federal 

referidos no inciso anterior a parte inteira do número obtido na 

terceira divisio proporcional (inciso VI) ; 

VIII - promove-se o ajuste em cada numero associado 

de que trata o inciso anterior, subtraindo ou adicionando, quando 

necessário, um numero mínimo de representantes, para cada Estado 

ou Distrito Federal, de forma a cumprir de maneira estrita os limi 

tes constitucionais definidos no artigo 29; 

IX - havendo representantes ainda a distribuir, as­

socia-se um representante a mais ao Estado ou ao Distrito Federal 

que nio tenha sido objeto do ajuste previsto no inciso anter.ior e 

que tenha exibido maior resto na terceira divisão proporcional (i~ 

ciso VI), repetindo-se o processo , tomando-se o resto imediatamen-

~te inferior, até que não haja mais representantes a distribuir; i~ 

"'versamente, havendo sobras de representantes, associa-se um repre­

sentante a menos ao Estado ou Distrito Federal que nào tenha sido 

objeto do ajuste previsto no inciso anterior e que tenha exibido 

menor resto na terceira divisio proporcional, repetindo-se o pro -

cesso , tomando-se o resto imediatamente superior , ati que nio exis 

ta mais sobras de representantes; 

X - atribuem-se aos Estados ou ao Distrito Federal 

referidos no inciso VIas números de representantes resultantes da 

associação determinada pelos jncisos VII, VIII e IX . 

Parágrafo único. Havendo· empate nos restos, nos ca­

sos previstos no inciso IX , o desempate dar-sc-á tomando-se tantas 

casas decimais quantas necessárias da divisáo propoLcional referi­

da no inciso VI. 

Art. 69 O Tribunal Superior Eleitoral baixará , no 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta 
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Lei Complementar, as Resoluções necessárias a sua execuçao . 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data da sua pu -

blicaçao . 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões , em f' <) de de 1989 

4!-Lt~ h~.r-? /:;: 
~E~~ DE BARROS FILHO 

Deputado Federal 

JUS T I F I C A T I V A 

Os parágrafos 19 e 29 do artigo 45 da Constituição 

Federal estabelecem: 

"§ 19 O número total de Deputados, bem como 
a representação por Estado e pelo Distrito Fede­
ral , será estabelecido por lei complementar , pro -
porcionalmente ã população , procedendo-se aos ajus 
tes necessários , no ano anterior ãs eleições, para 
que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha 
menos de oito ou mais de setenta Deputados. 

§ 29 Cada Território elegerá quatro Deputa-
dos. 11 

Já o § 29 do artigo 49 do Ato das Disposições Cons 

titucionais Transitórias determina : 

"§ 29 É assegurada a irredutibilidade da a -
tual representação dos Estados e do Distrito Fede- _ 
ral na Cãmara dos Deputados . " ~ 

Disso, se depreende que haverá de surgir um proje­

to de lei complementar disciplinando o assunto : há que se propor 

uma metodologia que nos permita , em cada legislatura (no ano ante 

rior ãs eleições) 

a) calcular o numero total de representantes na 

Câmara dos Deputados para a legislatura subseqüente; e 

b) calcular o número de representantes para 

Estado e para o Distrito Federal . 

cada 

Propomo-nos , com o Projeto de Lei Complementar que 

o r a apresentamos , regulamentar o assunto . 

Quanto ao número total de representantes na Câmara 

dos Deputados , . nao e~istem maiores dificuldades , já que a Consti ­

tu içâo determina o seu crescimento " p r oporcionalmente ã popula 

cão " e i n sinua que o ano d e referência populacional seja o corres 
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pondente ao da segunda sessão legislativa de cada legislatura (o 

ajuste far-se-á "no ano anteri or às eleições" - § 19, arl. 45) 

O problelna maior reside na metouologia que se há 

de propor para a representação dos Estados e do Distrito Federal , 

eis que surge uma difícil problemãtica que e a de conciliar e e -

quacionar os seguintes princípios constitucionais: 

a) as representações dos EsLados e do Distrito Fe­
deral serão proporcionais às populações; 

b) nenhum Estado ou o Distrito Federal Lerã menos 

de 8 (oito) representantes; 

c) nenhum Estado ou o Distrito Federal terã mais 

de 70 (setenta) representantes;' 

d) nenhum Estado ou o Distrito Federal terá reduzi 

da a sua atual representação na câmara dos Deputados; e 

e) cada Territõrio terá 4 (quatro) representantes. 

Para elaborar nossa Proposta, partimos do princi -

pio de que os cinco postulados definidos pela Constituição exibem 

igual hierarquia coercitiva. Assim, tivemos que compaLibilizá-los 

cuidadosamente de tal sorte que um principi0 não invallJe o ou 

tro. Apõs exaustiva pesquisa e reflexão, exerciLando vários mode­

los, chegamos à parte substantiva do Projeto. 

Para chegar a esta parte substantiva, assumimos a 

hipõtes" de que o principio da proporcionalidade da representação 

em relação às populações dos Estados e do Distrito Federal é o 

princípio mais geral e que consuhstancia a intenção maior do Le -

gislador Constituinte . Cri,amos, assim, uma meLodologia que permi­

tisse a quebra desta proporcionalidade tão sonente nos casos em 

que a Constituiçào estabelecesse algum outro principio menos ge -

ralo - sejam nos limites constitucionais míni.mo e máximo, d,l i 1 re 

dutibilidade das atuais representações ou da atribuição fixa de 

quatro represenLantes para os Territ6rios. Fora disso, é de se os 

perar que se um Estado tenha , por exemplo, 5 milhões de habiLan -

tes e 18 representantes, qualquer outro Estado com o dob)'o da 

população tenha o dobro de represclllantes . Fugir disso, e dando -

-se os devidos descontos para as necessidades de arredondamentos, 

de n atureza matemática, seria desatender aos mandamentos constitu 

cionais . 

Cremos que o nosso Projeto prov5 isto . E prove 

mais: tivemos que estar atentos para fecundar uma Proposta que 

não se circunscrevesse à atual conjuntura demogrãfica do Pais (se 

o Distrito Federal, amanllã, contar com urna população equivalente 

a de são Paulo, por exemplo , isto está previsto no Projeto ); tive 
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mos que prever, e regular, a hipótese de criação de Territórios 

previmos casos d8 empates, etc. 

, , Como bem o podem notar os ilustres congressistas 

o assunto p árido , e, certamente, será objeto de muitos apcríclç~ 

amentos e corre~óes ao longo de sua tramitação. 

Parece-nos, contudo, que o Projeto atende 5 neces­

sidade imposta pela Constituição, razão porque contamos com a sua 

substantivação em Lei Complementar. 

Sala das Sessóes, emt1)de 

----------~--------------
êj~H~~7 

ADHEMAR DE BARROS 

//" '- ~ 

FILHO 

Deputado Federal 

LEGISL1\CAo CITAD1\ ANEXADA PELr 

COORDENACAo DAS COMISSOES PERMANENTE, 

CONSTITUICllO 
-' 

RD'!I1!LJeA n:DDUtl1VA DO BR.nSn. 

J9B.9 

Titulo IV 

DA ORGANlZAçAO DOS PODERES 

Capitulo I 

DO PODER LEGISLATIVO 

de 1989 

Seçao I 
Do Congresso Nadonal ATO DAS DISPOSIÇOES 

CONSTITUCIONAIS 'TRANSITaRIAS _ L _ 

Art. 45. A CAmar.!! dos Deputados compôe-se de represl!!n­
tantes do povo, eleitos, pe:1o srsteme proporaomrl. O"n cada Esta­
do. em cada Território e no Distrito Federal 

~ 1 t O número total de Deputados. bem como a repn'­
sentação por Estado e pelo Distrito Federal, será esta~leodo 
por lei complementar, proporcionalmente li populaçao. proce­
dendo-se aos ajustes necessários, no ano antenor as elelçoes. 
~ra q~ nenhuma daquelas unidades da Federação tenha me­
nos dt: oItO ou mllls de setenta Deputados 

§ 2" Cada T emtbno elegerá quatro Deputados 

Art...- O mandato do atual Presidente da República terminara 
em 15 de março de 1990 

§ 2"' Ê assegurada a Irredutibilidade ~ atual represerr 
taçêo dos Estados e do Oistnto Federal na Camarl! dos Depu­
tados 

ir 
~ 

O) 
co 
O) .... - 00 o 
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o 
Z 

~Q.. 
.!i...J Centro Gr,írico do Sen"do Feder,,1 - 13r",íli" - DF 
.3Q.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~~ 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, URG~N 

CIA para tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 80/89,que 

"Disciplina a fixação do número de Deputados, nos termos do ar­

tigo 45, parãgrafo lº, da Constituição." 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 1989. 

Líder do PMDB PFL 

Líder do PSDB Líder do PDT 

Líder do PDS Líder do PRN 

Líder do PTB Líder do PL 

Líder do PT Líder do PDC 

Líder do PSB Líder do PC do B 

Líder do PCB Líder do PSC 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE VICTOR HUGO KUNZ 

OF. N9 2478/10L/90 Novo Hamburgo, 09 de novembro de 1990. 

Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

f\ n e :~ e _ s e a o p r o c e s s o r e f e r e n t e a o 

Projeto de Lei Complementar nº 080/89. 

Em, / j 
Presiden te da C§maro dos Deputados 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Enviamos a Vossa Excelência cópia da Moção 

n9 11/10L/90, de autoria do Vereador Luiz Carlos Schenlrte, que 

repudia a tentativa das Lideranças Partidárias da Cãmara Federal, 
.... 

d~ viabilizar o aumento do número de Deputados para a nova legis 

latura. 

Ao ensejo, apresentamos nossas saudações. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados, 

Brasília - DF. 

/LW 

ty?~~~ 
Ciro Rothen, 

Presidente. 

l 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO 

Estado do Rio Gr&nde do Sul 

MOÇÃO N9 11 /10L/90 

Repúdio à tentativa das Lideranças 

Partidárias da Câmara Federal, de 

viabilizar o aumento do número de 

Deputados para a nova legislatura. 

O Vereador que esta subscreve: 

Considerando que as Lideranças Partidárias da Câmara 

Federal estão apoiando um movimento para aumentar de 503 para 552 

o número de Deputados; 

Considerando que o povo não confia mais nesse tipode 

político que legisla em causa própria e,prova disso, é o resulta 

do das urnas no último pleito; 

Considerando que deve haver maior preocupação por par 

te dos políticos em relação à crise por que passa o País; 

Considerando que se tem a nítida impressão de que es 

ses Deputados, em sua maioria, são inescrupulosos e meros explo­

radores do povo brasileiro; 

Considerando que exemplos como o do Empresário Alfre 

do Sampaio Caruso, Presidente da Associação Comercial e Industri 

ai de Pouso Alegre, Minas Gerais, que lidera uma campanha para 

reduzir o número de Deputados, devem ser seguidos por todos nós. 

ISTO POSTO. 

REQUER, 

à Mesa, após os trâmites regimentais, seja oficiado 

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, manifestando 

repúdio à tentativa das Lideranças Partidárias da Câmara Federal, 

de viabilizar ero de Deputados para a ova gis 

outubro de - ~J n ~ 
g ~~~~ ~ ~ 

Carlos Schenlr 

LCS/MC 
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dara paro tr,Q 

têr dos ce nt os de ~i lhGes ~e crianças. , 
r l ' ...' . J.. . , t ' ... ' reço- na q~e vo ~~ ccn~r a esse proJ e~o an~lp e rlO~J,COt in 3cnsato e 0-

f e n ::; i 'JO [; o P o \.: c~ L .~ : i do co n c ~::, o ~ I <J ,S i 1 • 
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, 
ü s:::,nhor jo 1:8-, 

tanta coi sa util 

fl os scs parlamentares dev em descer da est rAtosfera e pisarem o ch~o 
do Brasil real on~8 dDrme~ ~eninos e meninas d8s ampara~os. , , ~ 

O senher j a tentou pass ar um mes con um salario minimo ? , T 8n ~e . 
O senhor sB~e quan to ganha u~ professor? A no ssa Democr ac i a ~ c a r~ ssima; 
elo pode s er mais ofici 0 nte 8 ~B~03 disp end ios a . mais domocratica, port~n ,. - , -
to . O no~so C o n:Jr e:)~) o ü um elof ,lnte ::; u,ito pe~ado . O povo n aq esta gos~a!l, 
do da misería que existe da u m l~do e da opulencia e desperdi cio que h a 
no ou tro, 

O D
... (' I ' T" ,- I) [ , ~ ... " .- c- l ,. '" T " ' , e pu ,-ado D ___ L D:... 1i ,\l,l l .. c;- , ~." I e fôvoravel ao projeto CC UUI'i\tln "t" 

to de parlamuntQn~s porque ele c clJnstitu r.:ic nal. 
,0 ser humano su;.;orta tudo ) ~e nos una coisa: a i n justiça. ,t\ Constitui 

ç~c e um texto 85cri!0 8c r um Urupo de pessoas; ~ada mais. Ele VM~U en­
quanto for justC1. f:ao (> intocavr l . Pode ~wr <I! tI? [:"111<'1 ou substituída po' 

~ rlt,t- rn. , , 
l! m Dep.:t ,!(!(' ro-:e ,:,.T' ;:~l/c::-,-IjGJ. :3" p:-O~Gto :llJr ,)tH,l, nt\1 o nu :nE'ro do ," v , , 

pa r) <1i.1cnt;::-r::: , ç:c!' 'Jr:.r r '0:'1.0 c{'nst.itllc;nncl. rras C rcvo, que esta tlLi­

:7\ 2. do Ccnç;resso in~f'jro: ~Sdc sr]I' Cl1nt::a, ~):r jul.Jor o projeto,íroral. 
~~efT' tuêo que (' J '~S,-) r~ ju~i'c:, A r.12SS<1 i---:-,,< 1.1 P~ r a p <', VI pa"J',tllldo fome. 
I!"'nc'e ur. Dcrut,do e ':)ua famiJia pat;S.3,u:n1 Uf1 rnOf>~ cr!i,l S8lS lil cru" 

ze±tos\ Ser~ que Sua s Excel~ncias n~o enxergam 7 

) V 
I , , 
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o Deputado EUCLIDES SCALCO (PSD B) aceitou que a mat~ria fosse in­
clu{d 9 na pauta de votação dos,dias 13 e 14 nav/90, mas vai sugerir voto 
contrario, por considerar que e hora de levantar o moral Legislativo. 

muito bem, senhor Deputado. Vossa Excelência sabe que o moral dos 
membros do Legislativo (ressalvadas honrosas exceç;es), est~ realmente / 
baixo. E o po vo tem razão de so bra. , - , . Projetos como esse que aumenta o numero de vagas, acabam nao so ba,! 
xando, mas sepu~tôndo o Legislativo. 

O povo esta cansado de ser explorado. 
façam de tolo. 

-O povo nao aceita mais que o 

Os senhores parlamentares precisam 
o Congresso aqui no chão, aqui na t~rra 
dade, com seu povo sofrido e um salario 

descer da estr~tosfera e 
firme onde esta o Brasil 
vergonhoso. 

instalar 
de ver-

Deput~do Luis Roberto Ponte (Pffi08-RS2. Assegurou que votará contra. 
Parabens. Votando contra Vossa Excelencia demonstra bom senso. 
O Congresso j~ tem gente demais. Eu acho que o seu efetivo devia! 

ser dois senadores e cinco deputados por Estado. --
Todos seriam idôneos, trabalhadores eficientes, cultos, austeros~ I 

probos, extremamente zelosos no trato e na defesa dos interesses da Patrie 

E reduziriam seus vencimentos a vinte salários minimos. 
tIW ,' ..... 

Nao podemos ignorar que a grandez~ da Patria e o reflexo da açao de 
seus filhos. ~ preciso sairmos da retorica e enfrentar a realidade. 

, , ";.. 
Lembra-!e hom~m que es po, e a ele retornaras. E la, no silencio da 

tua campa, nao teras coma corrigir as injustiças aqui cometidas. 

: : : : ~ t 1 : ~ : : : : : : : : : : : ; : : : : : : : : : : : : : : : : : : 

Obs. Os dados aqui citadas foram publicados no jornal O Globo. 
, 

Os comentarios foram produzidas pela minha revolta diante da 
ineficiência de um Congresso emperrado, preguiçoso, caríssimo e insens{vel. 

__ ._~é/o ..1/1/.~ Cf- G-:!:..q __ _ 
-Joao, das Sa ntos niano 

{ 

Rio de Janeiro - Vila Isa bel, 05 novo 90 
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ACIS/\ 237 /90 P D :3 S O 1" I In do , 5 d n o v e rn b r o deI 990 . 

ILMO.SR. 
PAES DE ANDRADE ... 
MD.PRESIDENTE CAMARA ... 
CAMARA DOS DEPUTADOS , 
70.000 ~ BRASILIA - DF 

Prezado Senhor : 

, A 

Conforme foi noticiado pela imprensa , esLa Lramitando na Call1ara dos 

Deputados um projeto de lei, já aprovado na Comü:são de Constituição 
, 

e Justiça , que aumenta de 503 para 550 o numero de Deputados Fede -

rais . -

Assim sendo , so l iciLamos se u apoio no sentido de que esse projeto 

nao seja aprovado, pois como represenLantes da livre iniciativa, en­

tendemos que a classe politica tamb~m deve pensar em r ed ução d0 des-

pesa~ , visto que no mornento todos os brasileiros estao somando es -

pGra que o nO::;"(J 
, 

I • • 'ri # 1 paIS S~la 0 in~ lS r ~pluo p0sS1ve ~ ... "'- .... , 
LI \"u ct.l 

- ~ situaçao economica . 

Entendemos ainda, que a exemplo de outros países, como os Estados Uni-
, "', , 

dos da America, onde a Camara e composta por 435 deputados, o numero 
A 

desLes deve ser reduzido, pois devemos bu s car competencia e qualid -
-de e nao apenas quantidade . 

Certos da atenção de V. Sa . , renovamos protestos de estima e conside-
-r açao . 

-Lui z Alberto Carrao, 
------------------~ 

Presidente . 

A n e x o ] : X·:; r o x J o r n ,:11 C o r r e i o do P o v o , d ~) rj i. a 2 6,' 10/ 9 O . 
aCI a UMA NOVA PALAVRA [, .. '-" vEM NA INICIATIVA PRIVADA 

RUA GENERA NE-~O 3~ - ó· A"J[ A~ (P 6- ) ~U"JDAJJ\ ['v1 2'5/01/1 2' 
FONE (054) 313·?400 -l.EF' O< (j o PASc,O F JN )0 R', • U I I JADE PÚB ICA LE-I MU\JI I 'A' N· 18)1\ I E J / /,'{) 
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ESTADO DE SA!VTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL FREITAS 

Of í cio nº 105/90 - CV Coronel Freitas , 19 de novembro de 1990 

Ilmo . Sr . 

DEPUTADO PAES DE ANDRADE 

MD : PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

BRASIL IA - DF 

Senhor Presidente 

Pelas informações da imprensa falada e 

escrita, tomamos conhecimento, que , cogita - se a ampliação da 

bancada de Deputados no Congresso Nacional . 

8 bem recente e deve estar bem vivo na 
• 

memoria dos pol~t i cos brasileiros, o voto de protesto dos 
• 

brasileiros , pelo procedimento e conduta dos nossos legisladores . 
A 

A Camara Municipal de Vereadores de Coronel 

Freitas , entendeu por unânimidade que estas tratativas devem ser 

sustadas , e ainda entende que o Cogresso nacional deve adotar uma 

postura mais rigorosa na cobrança da presença dos Senhores 

Deputados nas Sessões do Cogresso Nacional . 

Encaminhamos em anexo cdpia da proposlçao nº 
• 

01/90 , aprovada por unanimidade na Sessão do dia 16/11/90 

contendo nosso ponco de vista sobre os assun t os a cima ci t ado s . 

oportunidade , 

Sendo o que se nos 

ateciosamente . 

runo Antonio Vivian 
Presidente 

apresenta nesta 



.. 

----.-m.~ 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL FREITAS ..., . 

PROPOSIÇAo o1/9tJ 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

Bruno Antonio Vivian, Ver eador e Pre s idente, 

deste Legisla'tivo propõe aos nobres pares, se merecer a devida 

aprovação, o encaminhamento de espediente ao Deputado Paes de 

Andrade, Presidente da Câmara dos Deputados e aos de putados 

federais da região bem como par a o Pr es id ente da ALMOC, 

sol ic i tando, que se jam sus tadas as tra ta ti vas para amp 1 iação do 

número de deputados na Câmara dos Deputados bem como estabelecido 

um sistema de divulgação pela i~rensa dos deputados que deixam 

de comparecer as Sessões sem motivo justificado. 

JUSTIFICATIVA 

o Poder Legislativo está profundamente 

desgastado perante a opinião pública, o que foi comprovado nas 

últimas eleições quando tivemos quase a metade dos vo t os núlos e 

em branco para os cargos legislativos. 

No nosso entender 
, 

o numero de de putados 
, 

deveria ser diminuido e não aumentado. Se com o atual numero se 

torna quase impossivel obter a presença da maioria dos deputados 

para a reê.lização de votações, esta dificul c~2 de vai a umentar se 

aumentar-mos o número de membros na Câmara dos Deputados. 

Por outro lado a exigência da frequência dos 
, 

Deputados e o descontos das Sessões ausentes e uma questão moral 

do Congresso Nacional perante a nação, que assiste estarecida 

este deprimente 

brasileiro. 

quadro de desrespei to com o 

~ ~a~, 16 de novembro 

~ Antonio Vivian 
Vereador e Presidente da Câmara 

trabalhador 

de 1990 



• 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SORJA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of.Circ. n9 são Borja, 19 de novembro de 1990. 

1175/90 

Senhor Denutado, 

Nos dirigimos à Vossa Excelência 

para encaminhar-lhe os Requerimentos n9 90-828 e 90-845, de au­

toria do nobre Vereador Alonço Itacir Trindade Vieira , aprovados 

Dor unanimidade em reunião ordinária recentemente realizada nes 

ta Casa Legislativa. 

Na oportunidade, apresentamos os 

nossos orotestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Vereador LMIR PELICIOLI, 

Presidente . 

.. - >./~/ ' 

~~ -<' 

Vereador ONERON DA ROCHA, 

19 Secretário . 

Excelentlssimo Senhor : 

Denutado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
BrasIlia - DF. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE sAo SORJA '(' 
ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL '( 

.j, G 
li#- . ~ ' . 

~:~::~~ 
R E QUE R I M E N T 09 O "~ 

Senhor Presidente: 

, 
O Vereador signatario, nos termos regimentais, 

REQUER, após ouvido o douto plermrio, seja encaminhado expedien-
, A 

te as Lideranças de Bancadas da Camara dos Deputados, solicitan-
do que a matéria que aumenta para 550 as atuais 503 cadeiras da 
Câmara não seja aprovada. 

No dia 03 de outubro passado recebemos uma das 

maiares lições das nossas vidas no campo politico, a demonstr~ 
de descontentamento do eleitor através do voto em branco e nulo, 
e tem gente que ainda assim não enxerga a aesilu~ão do povo bra­
sileiro para com os politicos, desencadeando movimentos para que 

a fâmara aumente o número de Deputados , o que somente ajudará p~ 
ra termos uma resposta com efeitos maiores do que ocorreu na e­
leição passada, por que não será o aumento de um, dois, três ou 
mais cadeiras para um ~stado da iederação que ajudará a solucio­
nar os problemas que vivemos, sendo somente para satisfazer a 
vontade dos que estão nos primeiro postos da suplência E o en­
granu.el.-iment;o dos Partid.Os . Salientamos ainda que , ocorrendo a a -- ,,.. . 
provaçao da materia nao nos Juntaremos a esta vontade de poucos, - , e com quase nenhuma representaçao popular, que ao lnves de ten~ 

. . -arrumar a Casa, prop~c~am as r azoes pbmque o povo manifeste-se , 
atraves do voto em branco e nulo. 

Sala Tancredo Neves, 31 de outubro de 1990 . 

Vereador ALONÇO ITACI 
Bancada do P.I1.D.B . 

.0 J.J VIElftA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SORJA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

R E QUE R I M E N T O 90 845 

Senhor Presidente: 

, 
O Vereador signatário, nos termos regimentais, , , ... 

REUUER, apos ouvido o douto pl nario, seja remetida corresponde~ 
, -cia, solicitando empenho no s ntldo de que o orgao competente do 

Governo Federal libere imediatam nte os recurso. para a comprada 
.. A afra de trigo do corrent no, a Lider n~as dos P rtidos na Ca -, , 

mara Federal e no Senado Federal, bem como envie copia dest a 
Fecotrigo, ao Sindicato aural de são orja e Sindicato dos Traba -... 
lnadores Rurais de Sao Borja. 

é injustificável a atitude do Gov2~no Federal - , para co~ a produ~ao primaria como um todo, repltindo-se a cada 
safra o desespero dos produtores, no momento os triticultoresche -
gando ao final da colheita e sem perspectivas de comercialização 
do produto, enquanto isso, se sabe qu o paIs está importando o 

-C€~~1 ' ; )) produtor s bras ile iros jogados em 2Q e 3Q plano, n o 
t ... entende os tal pol~tica. Por que a u les que arriscam tUdO, sao 

sempre os penalizados. 

~ ala Tancredo Neves, 06 de nove~bro d 1990. 

Vereador ALON~O ITA~I 

Bancada do . M.D.B. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO 
Estado de Minas Gerais 

Avenida Acesita, 3210 . Bairro São José . Fones: 848-2622 e 8.8-2680 - CEP 35.174 
Io4UNiC!PIO DE. TIMOTEO 

, 
Timoteo, 21 de novembro de 1990 . 

, 
Oficio n Q AT/088/90 

- , 
Assunto - Moçao de Repudio 

, 
Serviço - Assessoria Tecnica 

Senhor Pre sidente, 

-Nos termos da Moçao n Q 051/90, de autoria do Vereador Moacir de 
, - , 

Castro Araujo, aprovada por esta Casa em sua Reuniao Ordinaria 

r ealizada no dia 16 do corrente, por unanimidade, vimos apres en 
~ , 

tar aos Membros da Camara Federal, o nosso REPUDIO pela apresenta 

tação de Proposição de Lei dispondo sobre aumento do núme ro de ca 

deiras nessa Casa Legislativa . 

- , Subscreveram, ainda, a Moçao os Vereadores Isabelino Jose de Sou 
, , , 

za, Jair Eduardo Ribeiro, Manoel Felix de Souza, Jose Celio da 
~ " Silva, Antonio Carlos Cacau de Araujo, Jose Jorge dos Santos So 

brinho e Helena Maciel Ferreira do Carmo . 

Exmo. Senhor 

Paes de Andrade 

Atenciosamente, 

DD. Presidente da Câmara Federal 
~ 

Praça dos Tres Poderes 
, 

BRASILIA - DF . 

JHSP/MPBB 
MOD. 014 . 5000 Fls. - 01/90 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor-

Tlqulgrllo -

Revlsor-

Maria 

Ana Dora 

c 7?-0 -
17h38min 

Quarto N9 
110/2 

Horl -

Data -
27.04.93 

o SR. PRESIDENTE(Inocêncio Oliveira)- Item 10 da 

pauta. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei com 

plementar n9 80, de 19 89 . 

S/REG I NA 

OTR 20.67. 0006.7· (JUN/91) " VIA· PLENÁRIO 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

A 

Orador- INOCENCIO OLIVEIRA Hora - 17h40min Quarto N9 111/1 

Taquígrafo -

RevllOr-

Regina 

Odilon Data - 27.04.93 

-
VIt~u:.oEU<..A t ma t é r i a 

sua discussão adiada na sessão do dia lº de abril do corrente ano. 

Não havendo oradores inscritos declaro encerrada a 

discussão. 
, - , 

Passa-se a votaçao da materia. 

, 
Como votam os Srs. Lideres? 

teve 

-O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Sem revisao do orador.) -

p~b Q(o:\e'YY\. 

Sr . Preside~e~pediria a compreensão de V.Exa. e chamaria a atenção dos 

demais Lideres para o seguinte: o item 10 disciplina a fixação do número de 

, 
Deputados. Inclusiv~ o projeto determina o aumento do numero de Deputados. 

É um projeto que tramita na Comissão Especial, que trata das modificações 

a serem realizadas no sistema eleitoral , e por ela deve ser analisadg . 

Assim, peço à Mesa que retire o pr~o de pauta eV;emeta à Comissão Especial. 

~sclareç o ainda que o projeto tem méritos com relação à distribuição e à 

, 
proporcionalidade, mas tem problemas, como o de aumento do numero de 

-Parlamentares . Entendo nao ser este o momento oportuno para tratar da 

, - " materia, pOis teremos a reVlsao constitucional, epoca propria para 

discussão do assunto. 

, -
O SR. HELIO BICUDO (PT-SP. Sem revisao do orador . ) - Sr . 

~ 

, 
Presidente, o PT esta de pleno acord o com as ponderaçoes do 

OTA 20.67.0006.7· (JUN/91) 1 A · PLENÁRIO 

I 
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CÂMARA DOS DEPlITADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor-

rlqulgrlfo -

Revilor-

Regina 

Odilon 

Deputado Germano Rigotto. 

Hora- 17h40min Quarto N'i 111/2 

Data- 27.04.93 

A A 

O SR. PRESIDENTE (Inocencio Oliveira) - A Presidencia, 
,--.-,-

, 
tendo em vista o requerimento dos Lideres do PMDB e do PT, Deputados 

Germano Rigotto e Hélio Bicudo, determina que s e envie à Comissão Espeical, 

órgão responsável pela legislação partidária eleitoral, o projeto de lei 

comPlementar~ue trata da fixação do número dos Srs. Deputados. 

x x x 

)TR 20 . 67 .0006 . 7 - (JUN/91 ) l ' II IA · PLENÁ RIO 

, 

I 
II 
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Deferida a questão de ordem, conce 
à Comissão Especial do Sistema Eleitoral 

Em 27 de abril de 1993. 

~.~~o o encaminhamento do projeto 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPI,EMENTAR 
N~ aO-A, de 1989 

(Do Sr. Paulo Marques) 

Disciplina a fixação do número de Deputados, nos ter 

moS· do artigo 45, parágrafo 19, da Constituição; ten 

do parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, téc 

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 

Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 80, de 1989, a que 

se refere o parecer,.tendo anexado o de n9 89/88) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. la Proporc10nal à pOPulação dos estados e do 
D1str1to Federal, o número de deputados não 
Ultrapassará se1scentos representantes, fornec1da, 
pela Fundação do Inst1tuto Bras1le1ro de Geograf1a e 
Estat1stica, no ano anterior às eleições, a atual~za­
Cão estatist1ca demográfica das un1dades da Federação. 

Parágrafo ún1co. Feitos os cálculos da representa­
ção dos estados e do Distr1to Federal, o Tribunal Su­
per10r Ele1toral fornecerá aos Tr1buna1s Reg10na1s E­
le1tora1s e aos part1dos politlcos o nú~ro de vagas a 
serem d1sputadas. 



... .. 
" ' .. 
u 

2 

cn 
co 
cn ..... -o 
~al) 
o 
Z 

~ Q. 
! ..J 
.:l a.. 

Art. 20 Nent"luma unidade federada terá menos de 
oito nem "~is de seterl ta ,jeoutados . 

Art. 30 Esta 
pub li cação. 

leI vigorará a partir de sua 

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Pretenderam, sempre. as unidades mais desenvolvi­
das, Que o critério da representac~o numérica na C~mar­
ra dos Deputados se baseasse no número de eleitores, 
mas vigorou, no texto constitucional, o cálculo pela 
população. 

Ao legislador ordInário. diante do art. 45 e seus 
parágrafos. só resta estabelecer o número dos 
deputados. 

Optamos por seIscentos. em benefIcio das unidades 
"e pOPulaçào média. tendo em menores garant Idos se~ 
deputados, satisfatoriamente. 

Sala das Sessões, 
Marques. 

LEGISLAÇÃO CITADA. 

ANEXADA PELA COORDENP~AO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTI1UICÃO DA • 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Paulo 

. . . . .. . .. . . . . .. .. . . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . . . . . . . . . . -- .. 
TÍTULO IV 

Da organização dos Poderes 

CAPíTULO I 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO I 

Do Congresso Nacional 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. ~ .. . .. 
Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de re­

presentantes do povo. eleItos. pelo sistema proporcio­
nal, em cada Estado, em cada Território e no Distrito 
Federa I . 

§ 12 O número total de deputados, bem como a re­
presentação por estado e oelo Distrito Federal. será 
estabelecido por lei complementar. proporCionalmente á 
população. procedendo-se os ajustes necessários. ·no 
ano anterior às eleições para Que nenhuma daquelas u­
nidades da Federação tenha menos de alto ou maiS de 
setenta deputados. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

• 

• 
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PROJETO DE la <tQ'MPLEMENTAR 
N9 8~ <Je 11989 

(Do Sr. Adhemar de Barros f-uho) 

Detp.rmina ctitêrios para o cálculo do nú.ero total de re 

presentantes na Câmara dos Deputados e da representação 

dos Estados, do Distrito Federal e do Territ6rios para 

cada legislatura. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 80, DE 1989) 

o CONGRESSO NACI ONAL De c ret a : 

Art. 19 O n ume r o to tal d e re(lresentantes na câma C"a 

dos D c putado~ , bCln como a r e prese nta ç i o dos ESlado s, do Di ~ trito Fe 

deral e dos Terri t6 rios, pa ra c a da l eg isl a tura, ser50 fix a dos de 

acordo com o disposto na Co ns titu).ç ã o Federal e nos termos 

Lei CompleMentar. 

desta 

Art. 29 São limites con s titucionais: . 
I - o nGmero mín i mo de 8 (oito) representantes para 

os Estados e o Distrito Federal; 

11 - o numero máximo de 70 (setenta) 

para os Estados e o Distrito Federal; e 

represcntant.és· 

111 - o princIpio da irredutibilidade de represen 

tantes dos Estaãos e do Distrito Federal em relação à 

1987-1990. 

Legislatura 

Art. 39 A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - FIBGE fará publicar, no Diário Oficia~ da União, no 

primeiro trimestre áa terceira sessão legislativa de cada legislatu 

ra, as estimativas .das populações dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios no dia 31 de dezembro do ano anterior. 

Parágrafo Gnico. Na Legislatura 1987-1990, a Funda -

ção Instituto Brasileiro de Geografia e EstatIsllca - FInGE public~ 

r~, no mis de outubro de 1989, as estimativas ~feridas no caput,as 

quais servirão de base para o cálculo do nGmero total de represen -

<antes na Cãmari! dos Deputados na Legislaturi\ 1991-199~, bem como 

da )'cprescntação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territ6rios, 

tom~da9 Como estimativas das populaçbes da l~qiglatura anterior as 

do dia 31 de dezembro de 1984. 

Art. 49 O numero total de representantes na Cãmara 

dos Deputados para a legislatura subscqOente será calculado com 

ba~~ ~~s estimativas previstas no artigo anterior, observados os 

seguintes critérios: 

I - divide-se a estimativa da população total do 

Pais na legislatura pela estimativa desta população na legislatura 

imediata~ente anterior; 

11 - multiplica-se o numero obtido no inciso ante -

rlor, desprezadas a quarta casa decimal e subseqOentes de sua par­

te decimal, pelo número total de repres~ntdntcs ni! legislatura; 
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111 - o produto obtido, desprezada a parte decimal, 

sera o nunero de representantes na Câmara dos Deputados na legisl! 

tura subseqOente. 
Art. 59 A representação dos Estados, do Distrito F! 

deral e dos Territórios será calculada, p'ara a legislatura subse -

qUente, com base nas estimativas das populações na legislatura, de 

que trata o artigo 39 desta Lei Complementar, observados ' os segui~ 

tes critérios e etapas: 

I - a cada Território serão atribuldos 4 (quatro)r! 

presentantes; 
11 - divide-se a diferença entre o numero total do 

representantes na câmara dos Deputados, de que trata o inciso 111 
do artigo 49, e o número total de representantes dos Territórios 

p~oporcionalrnente às populações dos Estados e do Distrito Federal, 

considerando-se, nos resultados da divisão proporcional, até a se-

9unda casa decimal; 
111 - o somatório do numero de representantes que, 

em cada Estado ou no Distrito Federal, tenha excedido o limite 

constitucional de 70 (setenta) representantes, desprezada a parte 

decimal da soma, será dividido proporcionalmente às populações dos 

d/mais Estados ou Distrito Federal, considerando-se até a segunda 

casa decimal nos resultados da divisão proporcional: 

IV - a cada Estado ou ao Distrito Federal será asso 

ciado um núme~o de representantes igual à soma dos resultados das 

divisões proporcionais de que tratam os incisos II e 111, excetua­

do. os Estados ou Distrito Federal. que, na primeira divisão propo~ 
cional (inciso 1) lanham ob~ido um número de representantes supe -
rior a 70 (setenta), 

v - atribuem-sE I cada Estado ou ao Distrito Fe~eP~­

ral, quando possIvel: 

aI 70 (setental representantes, quando tenha exced! 

do o número 70 (setenta) seja no resultado da primeira divisão pr~ 

porcional (inciso 11 seja no número a ele associado de que trata o 

inciso IV, 

b) 8 (oito) representantes quando tenha atingido um 

número associado (inciso IVI inferior a 8 (oito); 
VI - divide-se o número residual de representantes 

ainda não atribuldos na forma dos incisos I e V proporcioRalmente 

às populações dos Estados ou Distrito Federal a que ainda não te­
nham sido atribuídos representantes, tomando-se os resultados da 

divisão proporcional com 3 (três) casas decimais; 

VII - associa-se a cada Estado ou Distr.ito Federal 

referidos no inciso anterior a parte inteira do número obtido na 

terceira divisão proporcional (inciSO VI) I 

VIII - promove-se o ajuste em cada numero associado 

de que trata o inciso anterior, subtraindo ou adicion~ndo, quando 

necessário, um numero mlnimo de representant~s, para cada Estado 

ou Distrito Federal, de forma a cumprir de maneira estrita os limi 

tes constitucionais definidos no artigo 29; 

• 
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IX - havendo representantes ainda a distrib'lir, as­

socia-se um representante a mais ao Estado ou ao Distrito Federal 

que n~o tenha sido objeto do aluste previ~to no inciso anterior e 

que tenha l'xibido m<lior resto lia terc r.ira divisilo proporr.10nal (i!! 

ciso VI), repetindo-se . o processo, tomando-se o resto imedi<ltamen­

te inferior, até que não haja mais representantes a distribuir: i!! 

versamente, havendo ~obras de repr.e s entantes, associa-se um repre­

sentante a menos ao Estado ou Distrito Federal que não tenha sido 

objeto do ajuste previsto no inciso anterior e que tenha exibido 

menor resto na terceira divisão proporcional, repetindo-se o pro -

cesso, tomando-~e o resto imediatamente sllperior, ati que não exis 

ta mais sobras de répresentantes: 

X - atribuem-se aoS Estados ou ao Distrito Federal 

referidos no inciso VI os números de representantes resultantes da 

associação determinada pelos incisos VII, VIII c IX. 
Parágrafo único. Havendo empate nos restos, nos CA­

sos previstos no inciso IX, o desempate dar-sc-á tomando-se tantas 

casas decimais quantas necessárias da divisão propo~cional referi­

da no inciso VI. 

~rt. 69 O Tribunal Superior Eleitoral baixará, no 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta 

~ Complementar, as Resoluções nece5sárias ã sua execução. 

Art. 79 Esta I.r.i {'utra em vigor na data da sua pu -

blicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em l'S de .11' ~é' de 1989 

4k~h ..... ~ /-;: 
~~~ DE BARROS FILHO 

Deputado Federal 

JUS T I F I C A T I V A 

Os parágrafos 19 e 29 do artigo 45 da Constituiçáo 

Federal estabelecem: 

"§ 19 O número total de Deputados, bem como 
a representação por Estado e pelo Di~trito Fede­
ral, será estabelecido por lei complementar, pro -
porcionalmente à população, procedendo-se aos ajus 
tes necessários,no ano anterior às eleições, parã 
que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha 
menos de oito ou mais de setenta Deputados. 

§ 29 Cada Território elegerá quatro Deputa­
dos." 

Já o § 29 do artigo 49 do Ato das Disposições Cons 

~itucionais Transitórias determina: 

"§ 29 ~ assegurada a irredutibilidade da a­
tual representação dos Estados e do Distrito Fede­
ral na C5mara dos Deputados." 

Disso, se deprecnde que haverá de surgir um proje­

to de lei compJe~e ntar di s ciplinando o assunto: há que se propor 

- - - --- ---------------- - -
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wna mptodologi~ que nos p~rmita, em cada legislatura {no ano ante 

rior 35 eleiç0csl: 

aI calcl,llilr, o numero total de representantes na 

Citr.\ilru dos DC'putadns pilra a le'lislatura subseqllente; e 

bl calcular o n6mero de representantes para 

Estado e para o Oistrito Federal. 

cada 

Propor:1o-nos, com b Projeto de Lei Complementar que 

ora apn '!ntamos, r"gulámentar o assunto. 

Q""i,~O ao número total de representantes na Câmara 

dos Dep\tado~, n~ istem maiorC's dificuldades, ji que a Consti-

tuição 1, crll! ' na (' leu crescimento "proporcionalmente à popula 

tÃo· o lnr 11'1, ' ;ue o ano de referência pOpulacional seja o corre~ 
pondeu':c aú :ii- sr.r ' tnda sessão legislativa de cada legis.a.tura ('\ 

, , 
ajuste far'-' C-, lO ano anterior às eleições" - § 19, ar,l'c 451. 

',) , 

de propor 

eis que 

:) problema maior reside na metodologia que '~Q~J1á~ 

pa , i\ representação dos Estados 

, Ulli , l dificil problemática que 

e do Distrito Federal, 

e a de conciliar e e -

q ,, ~cionar os seguintes principios constitucionais I 

aI as representações dos Estildos e do'- Distrito re­
I 'ral serao propo~cionais às populações; 

bl nenhum Estado ou o Distrito Federal terá menos 

de 8 (oitol representantes; 

c) nenhum Estado ou o Distrito Federal terá 

de 70 (se~enta) representantes; 

mais 

dI nenhum Estado ou o Distrito Feder~1 terá reduzi 

da a sua atual representação n~ Câmara dos Deputados: e 

el cada Território terá 4 (quatro) representantes. 

Para elaborar nossa Proposta, partimos do princl -

pio de que os cinco postulados definidos pela Constituiçio exibem 

igual hierarquia coercitiva. Assim, tivemos que compalibilizá-Ios 

cuidadosamente de tal sorte que um principio nio invalide ° ou 

tro. Após exaustiva pesquisa e reflexão, exercitando virios mode­

los, chegamos i parte substantiva do Projeto. 

Para chegar a esta parte substantiva, assumimos a 

hipótes~ de que o principio da proporcionalid~de da representação 

em r~laçào ~s populações dos Estado~ e do DistrIto Feder~l i o 

principio mais geri(ll e que consuhstancla a lnt"nção mi11nr do Le -

gislador Constituinte. Criamos, assim, uma metodologia que permi­

tisse a quebra desta proporcionalidade tão so~ente nos casos em 

que a Constituição estabelecesse algum outro principio menos ge -

ralo - sejam nos limites constitucionais mínimo e máximo, da irre . 
dutibilidade das atuais representações ou da atribuição fixa de 

quatro representantes para os Territórios. Fora disso, é de se es 

perar que se um Estado tenha, por exemplo, 5 milhões de hapitan -. 
tes e 18 representantes, qualquer outro Estado com o dobro da , 
populacão tenha o dobro de representantes. Fugir disso, e dando -

-se os devidos descontos para as necessidades de arredondamentos, 

de natureza , matemática. seria desatender aos mandamentos constltu 

cionais. 
Cremos que o nosso Projeto provi isto. E prove 

Jnais: tivelnos que estar atentos para fecundar uma Proposta que 

• 
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nao se circunDcrevessc i atua~ conjuntura demogr5fica du Pai s (se 

o Distrito Federal, amanhi, contar com uma população e(lulvalen~e 

~ de sio Paulo, ~or exe mplo, isto 9sti previsto no Proj(!tol; tiv! 
mos q\lt;:;j.rcver, P. regular, il hif; Ó t<~ 5 C de criação de Territórios I 

Como bem o podem notar os ilustres congressistas , 

4 aS9untb j irido, c, certamente, seri objelo de muitos aperfeiç~ 

amantos e corre,ões ao longo de sua tramitação. 

Parece-nos, contudo, que o Projeto atende 5 neces­

sidade imposta pela Cons~itulção, razão porque contamos com a sua 
substantivação em Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em1)de 

. -
~~ ..... ~ --7 d"" 

ADHEMI\R DE DARROS FILHO 

Deputado Federal 

LEGISLACAO CITADA ANEXADA PEL~ 

COORDENACAo DAS COMISSOES PERMANENTE r 

ta""uIol 

CONSTITUICllO 
IlD'UBLJCA J"D)OUUlVA DÓ .BR.J\SD. 

"111 

------ .. -
DA ORGMlZAçAO DOS PODERES 

-o _ - --- - -
DO PODEJllt:GISLATIIIO . - - - -- - - -

de 1989 

- - - -
ATO DAS DISPOSIÇÓES 

~ONsmUClorv.IS TRIo NSlTqR~~ 

Att. .. " . A c.am.. dos ~~ COI'T'IPOC-SC' Õf' ~'\.Cf'I 
.... n do p!WO. NlIOI,prb VftcTn. P' 0jXJi\ ....... an ceM t..... 
do. Im uda 'eMano t 1"10 [)scnto fedr r&l 

t ,. O ~ tcl.tII de Drput..Wos, bem ccwno • ltP"'" 
Wf'ILIÇjo por E.Ndo ~ pelo OtstntO F NefllJ. Kr, ut.sbdt(.~ 
por Itt C'OmpWnllt'rUr, ptopOrClONItl'M"f'Ilt • popoIaçao. J)fU:f'­

.,,110'. tos .,u5t" ne<ts.s..ano.. no ano anltnot •• t:~lIÇoe" 
pet8 qui! twnt" ...... d.qUCMlS~' <S. f~r.ç:io.~ 1l'M'­
I"KIII dr ., ou lNlI de Mt~rQ Drput.ldol 

fl" c..1_.."..._~ 

Art... 0.--. do ...... P<ni<Ien4. cio RepúOI",. lO ........ 
"'" 1 ~ ... morw'" 1990 

- - - - - - - - - - - - - - - -
I 2" tê .~_ • ~utib~odo'" cio .IUOI "'poncn-10('" do< EJtocIot • do [);stnIo F.o.,oI no am.. do< o.p.. 

'"""" 
- - r-- - - - -- -

!lu.a-< cR~ 
COMISSAO DE CONS11TUIÇAO E JUSTIÇA E REº~çAD 

1 - R E L A T 6 R I ~ 

Chega a esta ComlssBo o Projeto de Lei Complementar 
em eplgrafe, ao qual foi anexada, por tratar de matéria análoga, I 
nlclallva do Ilustre Deputado ADHEMqR DE BARROS FILHO . 
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o Projeto do Ilustre Deputado PAULO MARQUES estabe 

lece Que "o número de deputados nDo ultrapassará seiscentos repr! 
sentantes" e rearlrma o preceito constItucIonal de Que "nenhuma unI 
da de federada terá menos de alto ou maIs de setenta DeputadOS". Tra 
ta-se de um.a Pro~osta sucinta. Já o nobre Dep 'Jtado ADHEMA'I DE BAR 

ROS rlLHO sugere uma co~plexa metodologIa para o cálculo do nú~ero 
total de representantes e da r~preSRnta;Do do; Estajos, Olstrlto F! 

deral e Terrlt6rlos. Conforme Quer SUJ ExcelêncIa, o número total 

de deputados seria flutuante, varland~, a cada Legislatura, segundo 

o crescImento da popula;§o brasIleira . 

ferem o assunto: 

Sobre a Quest§o, dois dls~)sltlvos conslltuclon31s 

a) - art.· 45, §§ lP e 2P: 
"§ IP O número total de Deputados, bem 

como a representaçDo por Estado e pelo Oj.strjto re 
dual, ser' estabelecldo por lei 'complementar, pr~ 

porclonalmente à pODulaçno, procedendo aos ajustes 

necessárIos, no a~O anterIor às elelçO~s, para Que 
ne,huml daquelas unld3d~s da rejeraç~o tenha men)s 

de oIto ou maIs de setentA Deputados. 
S 20 Cada Terrll6rlo eleger' Quatro 

Deputados"; e 
b) _ art. 40, § 2P, do ADTC: 

"§ 20 ~ assegurada a IrredutIbIlIdade 

da atual repr~sp.ntaçDo dos Estados e do 

Federal na CAmara dos Deputados." 

_ P A R E C E R 

(W strlto 

~ de se notar Que o § 10 do artIgo 45 da ConstItui 

,no Federal é taxatIvo Quanto à faculd3d~ d3 Lei Complem~ntar esta 
belecer O número total de deputajos. Neste p)nto em partIcular, uma 

leItura dIreta resulta: 
·0 número total de Deputados ............. será 

estabelecIdo por leI complem~ntar, proporclonalme~ 

te à pOPulaç~o, ............. " 
O mesmo ocorre Quar,to à faculdade d3Qu~la LeI de es 

tabelecer, tsmbém, a representaçao dos Estados e dOI DIstrIto Fede 

reI: 
' ............. a representaç~) por Estad~ e 

Distrito rederal será estabelecido por lei compl! 
mentar, proporcionalmente à po~ulaç§o, ............ " 
Mas o dlsposJtlvo constitucional nDo pêra aI. Ele e~ 

tabelece novas regras: 
•••••• •• r ••• , procedendo-se aos ajustes 

cessárlos, no ano anterior às elelç~es, para Que 

nhuna daquelas ~-,~da<!.e~ da rederaç§o tenha menos 
oIto Ou maIs de setenta Deputados." (grIfamos!) 

O grlfo lmp~e-no. a conclusao de Que 05 "ajustes 

c~ssárlos" referem-se à representaçDo dos Estados e do Df~trJto 
deul. 

ne 

ne 
de 

ne 

re .., 

Nenhum dos Projetos em análIse, entret.nto, tocou 

no ponto fundamental do assunto: 
"O número tola 1 de Dp.putados ....•..•..•. será 

estabelecld, por 1~1 compleme~tar, proporclonalme~ 

te à populaç§o ...............•.•••• 
Isto sIgnIfIca Que a leI Comple~entar t,averá de a 

ponta[, expllcltª~~0~eL o nG~ero tolal de represe~tantes. 

• 
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Por outro lado, os "ajustes necessários, no ano an 
terlor às elelçOes", significam, na prática, • execuç30 de cálculos 
numéricos Que garantam a satlsfaçlo do mandamento const,tuclonal de 
um número mlnlmJ de oito e máximo de setenta deputadOS para os Est8 
dos e para o Distrito Federal . Seria um absurdo jurldlco supor, a 

Qui, que uma Lei Comple~entar, ! cado ~no a~terlor ~~ !!!~~np.~, ne 
cesslte ser r.dltada para ajustar o número de representantes por Es 
tado e pelo Distrito Federal quando este ajustamento represe~ta uma 
medida rotineira, quase de natureza administrativa, e Que pode ~er 

Implementada a nível de ResoluçAo, Portaria ou Ato. Assim, é de se 
entender que um Projeto de Lei Complementar que se proponha a dlsc! 
plln3r a questAo aponte uma metodologia que possa ser cumprida a nI 

vel hierárquico menos elevado na escala jurídica. Neste sentido, o 
Projeto do Insigne Deputado ADHEMAR DE BARROS FILHO acode bem à que! 
tAo, onde propOe uma metodologia Irrepreen~fvel e remete os cálcu 
los para o Tribunal Superior Eleitoral: 

A vista de tudo Isto, optamos por apresentar um 
substitutivo com a seguinte estrutura: 

a) - fixando em 550 o número total de representa~ 

tes, para a Legislatura (1991-19~5). 
b) - prevendo o hipótese de aumento neste número t~ 
tal, no curso de Legislatura, no caso de Incorpor! 
çAo, desmembramento ou anexaçAo de Estados; 
c) - atribuindo a ato do Tribunal Superior Eleito 
ral a flxaç§o, e~ cada Legislatura (co~ exceç§o da 
atual), no ano anterior às elelçOes, da represe~t! 

çlo dos Estados, do Distrito Federal e dos Terrlt6 
ri os; 
d) - estabelecendo uma metodologia para esta fl.açlo; 
e) - determinando a representaçAo do~ Estados e do 
Distrito Federal para a próxima Legislatura, nos ter 
mos do Anexo ao Projeto de Lei Complementar; 
f) - mantendo a Irredutibilidade na próxima lp.olslat~ 

ra da atual representaç30 dos Estados de Goiás e Esp! 
rito Santo que, pela metodologia usada, a tiveram re 
duzlda. Foi aplicado para estes Estados o disposto no 
art. 4Q , § 2Q do ADTC, para os quais , foi ele editado 
na Constltulç30 Federal e se esgota com a edlçAo des 
ta norma com,leme,tar. 

g) - determinando Que os ajustes da 
tal e por Estados e Distrito Federal 

represen t sç3J to 
sejam 'el to_ qua~ 

do da reallzaçAo de Censos Demográficos do Poís, sem 
pre co~ vigência para a legislatura seguinte . 

Quanto ao ~úmero total de Deputados, nada mais fiz'! 
mos que cumprir a ConstltulçAo no Que diz: "proí,r : ' " I\ olm~nte 11 p~ 

pulaçAo". Ora, a populaçAo tomada como base foi a populaçno de 1986 
que elegeu os atuais representantes do Povo; já a populaçAo Que el! 
gerá os representantes para a legislatura 1991-1995 será a de 1990. 

Em 1986, tlnhamos 487 Deputados Federais. O acréscimo 
populacional no períOdO 1986-1988 foi de 4,29~ (IBGE), que aplicadO 
sobre a base de 487 reptesenta 508 representantes. A estes foram so . -
mados os·8 representantes do novo Estado do Tocantins, perfazendO 
um total, em 1988, de 516 represenatntes . 

• De 1988 a 1990, a populatAo brasileira terá cresclm!n 
to 6,56~ sp.gundo estimativa do IBGE, cujo percentual aplicado sobre 
os 516 representantes aí Incluídos os 8 representantes dos novos Es 
tedos do Amapá e RoraIma (4 de cada) criados peja nova ConstltuJçAo 
P 8 serem ~leltos em 1990. 
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Já para se obter a representaçao dos Estados e do OIs 

trlto Federal para a próxIma LegIslatura, utIlizamo-nos da metodolo 
gla deflnld3 nos d~z IncIsos do artIgo 2~ do Su~stltutlvo, tomando 

.se, como base de cálculo, as populações das Vnldade~ da fed~ra 
çlo projetadas para 1990. A populaçao de 1986 é a estiOlada pero IBGE 
no seu AnuárIo Estatístico para 1989. A populaç30 de 1990 foi estl 
mada com base na taxa anual de crescImento verIficada entre 1985 e 
1969 (esta óltlma baseada no Suplemento do Anuário - 1989) para ca 
da Vnldade da Federaç30 e utilizada para li estImativa de 1990. As Ta 
belas, em anexo a este Parecer, Ilustram claramente cada etapa do 

.:álculo. 

1II - 'i_0_.! . ..:0,-_::.0-,0 R E L ATO R 

50"'05, d~5ta maneIra, pela constltuclonnlldade, j~ 

rIc1l rlLb,tr , h0.1 t~ r"Ic " legl s lst lv~, t' . no·m~rlto, pela aprovoçao rJ05 
Pro.!r t", ctr I rI fnmrtr",,'ntar .,In "'.,."'C, na forma do Sub5lltutlvo. 

Sala das Cornl55ões, em de Qe 1969. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NP , DE 1969. 

Estabelece o nómero total de representantes 

na CAmara dos Deputados e a representaç30 dos Esta 
dos e do DIstrIto Federal e determIna crItérIos p~ 
ra o cálc lllo da representaç30 para cada LegIslatura 
• partIr da 49' LegIslatura (1991-1995) e dá outras 

provl dêncl as. 

00 D",putado MARCOS FORMICA 

S V B S T I T V T I V O 

Art. lP _ A CAmara dos DeputadOS, a partIr da 49' 

Leglslntura (1991-1995), compor-se-á de 550(qulnhentos e clnquenta) 
I 

representantes do povo e os Estados e o DIstrito Federal ter30 suas 

r p' prese"taçõ~~ estabelec!das conforme'o Anexo a esta LeI Complem~~ 
t a r e defInIdas pela apllcaç30 do dIsposto no art. 2Q

• 

Parágrafo ónlco _ D nómero de representantes ~a tA 

m ~ ra das Deputados poderá ser alterado, no curso da LegIslatura, no 
caso de incorporaç~o, desmembramento ou ane.açao de Estados no es 
trito n~mpro de representantes necessárIos ao cumprImento constltu 
clonal do mínImo de oIto ou do máxImo de setenta representantes p~ 

ra os TerrItórIos. 
Art. 2~ _ Em ~a~~ Leglslaturl, com exceç~o da atual, 

no ano ant~rlor às eleIções, o TrIbunal SuperIor Eleitoral baIxará 
Ato fl.and o a rrrrps~ntaç~o dos Estados, DIstrIto federal e 'errlt~ 
rIo s para a LegIslatura subseqUente, observados os seguIntes crlté 

rios: 

• 



• 

I - a cada Território serao atrlbuidos Quatro repr~ 
senté)"'lte~; 

1I - dJyld~ - 5~ a diferença ~Iltre o número total do 
re[>resentante s na Camara do, D~Dutndos e o nún,ero total dp. reprE' ·;E''.' 
tantes dos Territórios propDrcionalmente à. populaçLJs dos Estados , 
e Distrito Federal projetadas para o ano r~rerente 80 das elelç~es, 
considerando-se nos resultados das dl_Is~e5 proporcionais, até a se 
gunda casa decimal: 

III - o somatório do número de representantes Que, 
em cada EstadD ou no DlsErlto rederal, tenha excedido o limite cons 
tltuclonal de 7D(setenta) reprp.sentantes, desprezada a parte decl 
mal da toma, será dl_Idldo proporcionalmente às pOPulaç~es dos de 
mais fstados ou Distrito Federal, conslderanjo-se até a segu~da ca 
sa decimal nos resultados da divisa0 pro~orclonalj 

IV - a cada estado ou ao Distrito Feaeral será &S50 
clado um número de rerresentantes Igual à só~a dos resultado; das 
dlvls~es proporclon.ls de Que tratam os Irclsos 11 e 111, excetua 
dos os fstados P. o DistrIto Fe:l?rul QlJ?, roa primeira dIvIsa0 propo~ 
clnn31 (IncIso 1) ten~am obtido u~ nú~ero de re~rese~ta~tes super! 
or e 70(setpntal; 

V - atrIbuem-se a c~d. Estede, 0" ao DI s trIto Fede 
reI, Quando ~'~ s!lvel: 

a) - 7D(s"lenla) represe!"ltant.es, quando ten',.m 
dldo ( ', ú ~!ro 7D(.~te!)ta) seja no rc : ultado da 

• 
... elfa divisa0 proporcional (Inciso J) seja no 
ro a pIe asso : lndo de Que trata o IncIso IV: 

E'X C r.. 

núme 

b) - 6(0Ito) represerltantes Quando tenha 
um número assocIado (lnc!so IV) InferIor 

ali ng1 do 
a 6(0Ito): 

oirllj" onu Rttltlllfr"s 'til fOlilHI do", JnrJ!".u~'l ~ V proporclon~lm@ntp. 

às lJopulHçõ~ .... dos [st(trln~ ~ do UJ~trtt(1 f"c!!I'I.ll a (11)(1 altH11 (I!\O t~ 

nha,n sldo .trlbufdJ represe~ta~tes, tom3~dJ-se os resulta10i da di 
vlsao proporc1onll com 3(tr~ ~ ) casas decImais: 

VII - assocIa-se" cada Estado ou DIstrIto Federal 
referIdos no 1nc1so anterIor a pnrte InteIra do núm.?ro, obUdo na ter · 
celra dlvlsao proporcional (IncIso IV); 

VIII - promove-se o ajuste em cada número associado 
de Que trata o Inciso anterIor, subtraln:lo ou adlclonlndo, Quando 
necessário: u~ número mínimo de repres~~tantes, para cajl Estado ou 

Distrito Federal, de forma a cumprIr. d! man!lra estrita, os Ilml 
tes min1mJ e mádmJ d.e. repres~"ta,tes para . os EstadJs e o DIstrJto 
federal; 

IX _ havendo representant@s aInda a distribuIr, ISSO 
ela-se um r@prese"tante a maIs 80 Estado ou ao DIstrito federél Que . 
nDo ten~a sido objeto de ajuste prevIsto no Inciso anterior e Que 
tenha exIbido mllor resto na terceIra dlvlslo proporcIonal ( IncIso 
VI), repetindo-se o processo, tom!ndo-se o resto ImedIatamente Inf!" 
rlor, até Que nDo ha1a maIs representantes a dlstrlb~lr; lnversam~~ 

te, have"do sobras de representantes, assocl.-se um representante a 
menos ao Estado ou Distrito federal Que nDo tenha sido objeto de B 
Juste previsto no IncIso anterior e Que tenha exibIdo menor resta 
na terceira dtvls§o proporcionaI, repetIndo-se o processo, tomando 
-se o resto 1mpdlatame"te superior, at~ Que nDo existam ~als sobras 

de representantes; 
X - atrIbue-se aos Estados e ao DIstrito federal refe 

ridos no IncIso 
Çno determinada 

§ 

no Inciso IX, ,o 

VI o núme~o de representantes 
pelos Incisos VII, VIII e IX. 

resultante da assocIa -
IP - Havendo empale nos restos, n05 casos prevIstos 
desempate dar-se-á tomando-se lantas casas decimais 

11 
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qu~ntas necessárIas da dIvIsa0 proporcIonal, referIdas no IncIso IV . 

Art. 3P - Os ajustes da representaçAo total e por Es 

todo e DIstrIto rederal serAo feItos quando da reallzaçAo de Censas 
O"mográflcos do P~ls e terAo seus efeItos na legIslatura seguInte. 

Art. 4P - Esta LeI Complem!ntar entra em vIgor na da 

tu da sua lfubllcaçAo. 
Art. 5~ - Revogam-se as dlsposlç~es em contrdrlo. 

de de 1989. 

r OR"I G~ 

ANEXO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NP DE 1989 

UNIOAOE DA 
rEOERAçllo 

sIlO PAULU 
MINAS GERAIS 
RIO DE JANEIRO 

BAHIA 
RIO GRANDE DO SUL 

PARANA 

PERNAMBUCO 

CEImA 
MARANHI\O 

PIIR" 
SANTA cln II RINA 

GOLAs 
PARAIBA 

PIAUí 

ESP!R/TO SANTO 
ALAGOAS 
RIO GRANDE DO NORTE 
AMAZONAS 
M/lTO GROSSO 
nl ~ lRII0 rEorRAL 
>111 111 GROS SO [l[J SUL 
~. r nr. l r ( 

RONO() tü A 

TOC A/H IN5 
/l CR( 

AMAPA 
RORAIMA 

NÚMERO DE REPRESENTANTES 00 
POVO NA CAMARA FEOERAL 49' 
LEGISLATURA - (1991 - 1995) 

70 

61 

52 

44 

35 

35 

27 
26 
19 

19 

17 

17 

12 
10 

10 

9 

9 

8 

8 

8 

11 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

TOTAL 550 ____________________ ~ ________ ~~_ÁI~~--

• 
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TABELA I ---_._----
QUADR O COMPARAI IVO rNTRE A ATUAL - --------_._._-----------

~.[ r_R ( sr ~ 13~ no. ,,!J\ ..!:~MAR:: _ o~i _D~ I~l!l !,0~~J=. .. ~ _ R~~P~~ ~~~I-A-ª.Q 
f'ROPOS 1 A PU U PIWjl1 () DE LU COMPLEM[N 1 AR ---- .------_._---

UN !LlAOE OA REI'RESENTAÇAo REPRESENTAÇAo 
OIFERENÇA 

Ff ll[Rnçl\o ATUAL PR,OPOS f A - .. - ---- - _. .. _-----
t~ fJ:' 1 t 57 67 

rHI 8 8 
M 8 8 
~1 "" 8 8 
I\H 4 8 
I' 11 17 19 
Ar 4 8 
10 8 8 

NOR[l[SfE 151 162 -- _. - ---
MA 18 19 
PI lO lO 
r:E 22 24 
RN 8 9 
PB 12 12 
PE 25 27 
AL 9 9 
SE 8 8 
llA 39 4~ 

SUPfS1E 169 193 ------
MG 53 61 
E5 lO 10 
RJ 4S 52 
SI"' 60 70 

SUL 77 87 
PR 30 35 
SC 16 17 
RS 31 35 

rFNTr,I)-OESIE 4 1 41 -------- -
MS 8 8 
MI 8 8 
CO 17 17 
OF Il 8 

B R A 5 I L 495 550 

TAeElA 11 

CALCULO DA REPR[SrNTAç~o 
DOS ESTADOS E 00 OISTRITO rEOERAl 

.9' LECISlATURA (1991-199~) 

P(J'\UÇAO AR!. 29 ART, 2" ART, 20 ARI . 2" 
. ImO) INCISOS INCISO INCISO INCISO 

------
.10 

o 
o 
o 

.4 

.2 

.4 
O 

.11 

.1 
O 

.2 

.1 
O 

.2 
O 
O 

.5 

.24 

.8 
O 

.6 
,10 

.10 

.5 
, I 
.4 

O 

O 
O 
O 
O 

.5~ 

ART.2° ART. 2" 

lNEISO lNEISO 

~!!'~~!- --l!~-'!I'!'l. _......u.J}_ 111 IV ~.- VI VII .-
sP )).'17,7 119,17 - - .", - 70 

o 

I(; 16 .•• 6,. ~,77 6,69 65,46 60,89. 60 
RJ 16.197,1 ~,71 5,17 56,48 52,~7 52 
BA 11.881,4 42,45 4,8) ~7,28 4),991 4) 
RS 9.414,1 )),85 ),85 7,70 )5,078 )5 
PR 9.446,6 ",75 ),84 )7,59 }4,976 }4 
PC 7.449,4 26,62 ),0) 29,65 27,582 27 
CE 6 . 5)5,6 2),)5 266 26,01 . 24,198 24 
MA 5.257,6 1&,78 2~J) 20,91 19,466 19 
PA U82,0 18,51 2,10 20,61 19,186 19 
se •. 485,1 16,02 1,82 17,84 16,606 16. ro 4.211,5 15,08 1,71 16;79 015,6)0 lS 
PII ).)5),8 11,98 1,)6 n,}4 12,417 12 
PI 2.720,4 9,72 1,10 10,82 10,072 10 
ES 2 .5~ ,8 9,12 1,0) 10,15 • 9,459 9 
AI. 2.457,7 8,78 1,00 9,18 9,099 9 -Atl 2.395,8 8,56 0,97 9,78 8,810 e 
/IH 2.255,4 8,05 0,91 8,96 ~,~ ~ H1 2.~.,2 1,30 0,83 8,)) 
or J.867,8 6,67 0,76 7,4' e e 
MS 1.823,9 6,~1 0,74 7,25 8 8 
SI: ) . 463,9 5,2) 0,'9 5,82 8 & 
AO J.05I,) ',75 0,42 4,17 8 & 
10 997,) ),56 0,40 ),96 8 8 
A' 424 ,2 I ,51 0,17 1,68 8 8 
il

o t 269,9 0,96 0,10 1,06 8 8 

~l_= _~~-.'!~-
0,49 ° 05 ° ~. 8 8 -
- - - 1}4 - ~2 

o 

10 

13 

~ 

IIm.20· 

1 .... : I "'''J'', 

.2:!11 ~~ 
70 
61 
~2 
u 
)5 
)5 
27 
24 
19 
19 
17 
17 
12 
10 
10 
9 
9 
& 
& 
8 
8 
8 
8 
8 
8 
8 
8 

550 (2. 
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(I) _ Popul . ,30 est Imada .. forç30 do cr~sclmento .~dlo onoal vorlflcado entre 198~ ' e 1989, com 
d.<los elo At-vê, lo fstlllstl co do BrAsil - 1989. !.tlll ... ",lo do AlUrlo - 1989 . 

(,) ~ ~''' If'''HI ,.~t,.ht- J rddo rm flFÇlo dO c . .. sd'Jef'llo popu1Id()\aJ verlflcRdo entre ) '166 e )?88. ! 
c l " sr-ldo ch rt'1'rest ' l nçao do TocentJ ns. e . rovan~~, te. di) C[f'!;C).."t? ucorrJdo ~tre 1988 e 

19\10 

senteçlo dos 
proposta pelo 

de 9 colunas. 

A Tlbela lI, por exemplo, mostra o cálculo da repr! 
Estados e do Olstr.lto federal com base na metodologIa , 
Projeto de Lei Complementar. Esta Tabela 11 compOe-se 

Vejamos uma a uma: 
II - a li coluna dá o nome , de Unidades da federaçDo; 
bl - a 21 coluna apenas exibe as populaçOes das Uni 

dades da federaçRo, em 1990 . Estes dados 'oram calculados a partir 
do Anuário Estatístlco do Brasll e se-.suplemento - 1989 (IBGE) . 

cl - a 31 coluna '01 obtida da segu1nte maneira : a 
populaç30 total do Brasil será de 153.908.000 habitantes (21 colu 
na); o n~mero total de representantes que Queremos distribuir é 550 
(artlyo 10 do Substitutivo). Olvldlndo 153.908.000 por 550, obtemos 
o n~mp.ro 279 . 832,7, n~mero este que chamaremos de quociente de re 
preser~!.:,! ~Ro. Dividimos, agora, a populaçlo de cada 3' coluna. ASSIII\ 
por exemplo, tomamos o Estado da Bahia: 

11.881.400 • 279.832,7 c 42,458940 
Como O Substitutivo (artigo 20, Inciso 11) manda to 

mar at~ a segunda casa decimal, aparece, na 3' coluna, para o Esta 
do da BahIa, o n~mero 42,45 . O mesmo procedimento foi feito para os 
demal!, rst ados ; 

~) - 4' coluna. Ob ser vamos Que 530 Paulo 'Icou com 
119,77 repr esent antes. Mas o n~mero de representantes por Estado nlo 
pode " xLedeI de 70 .· Sobram, assim, 119,77 - 70. representantes, ou 
sejam, 49 deputadOS (despreza-se a parte declmol): Estes 49 .deput! 
dos SEr nO dl s tr l buidos, novamente, pelas demais Unidades da federa 
çlo, ex c lulndo -!;e , agora, é claro, a populaçlo de SDo Paulo: 

Menos 
~ Igual a 

Populaç~o do Brasil 

Popu1aç30 de S. Paulo 

153.908.000 
33.517.700 

120.390.300 

Acha-se, Igorà, um novo quo~iente: 
120.390.300 •• 9 • 2 . 456 . 944,9 (este 

n~mero • ue quoc Jente, a ser utJllzado para ratear a sobra 
present an te. PIU OS de"'lh Eslados). 

últJIIO 
de 49 re 

DJ.Jde-le, ISSJ~, a popullçlo de cada Estldo (com e. 
ceçlo, • óbvio, de 510 PaulO) pelO quocJente obtido. Exemplo, no CI 

50 do Estado de Pernambuco: 
7.449.400 • 2.456 . 944,9 • 3,031976 

Assie, coloca~os na 41 coluna, para o Estado de Per 
nlebuco • • , i s 3, 03 repre sent ante s (toma- se 8t~ 8 segunda casa decl 
lIa l , conforee o IrtJ go 20 , i nci so 111, do Substitutivo); 

e) - a 5' coluna • apenas a soma das 3' e 4' coluna~ 
Por exeeplo -- Par': 

18,51 + 2,10 = 20,61 (5' coluna Pará); 
fI - I 61 coluna só fez atrJbuJr 70 deputados para 

510 Paulo (que ultrapassou o limite de 70) e 8 deputados para os Es 
tados que, n8 soma , nlo conseguiram atIngIr o limite constituclo,al 



de, no mínImo, de 8 representantes. Com esta operaçDo, Já determln! 
mos quaIs Estados terDo os lfmltes má,lmo e mínImo de deputados. Es 
tas UnIdades da Federaçao, desta maneIra, Já fIcam com O número de 
representantes estabelecldõs; 

g) - para se obter a 7' coluna, tomamos, agora, os 
demaIs Estados -- aqueles para os Quais aInda nao se estabeleceu o 
número de repres~ntantes. No nosso ekemplo, slo 18 Estados. Proce 
demos como abaIxo: 

I - encontramos a soma das populaçOes dos 
18 Estados (112.351 . 900 habitantes). 

II - como Já foram atrlbufdos 134 
sentantes para sao Paulo e Estados que terDo o mínimo de 8 deput! 
dos (6' COluna), ainda faltam 416 deputados a distrIbuir (550 menos 
I).); 

111 - encontramos, desta maneira, um ou 
tro (e últlmol) quocIente. A seguIr, procedemos como anteriormente: 
~lvJdlmos a populaçao de cada um dos 18 Estados pelo novo QuocIente 

h) - a 8' coluna s6 fez atrIbuir os 70 deputados P! 
ra sao Pau,o,·os 8 deputados para os Estados com Quociente InferJor 
a e e a parte Inteira dos números encontrados na 7' coluna p.ra os 
18 Estados. Somando tudo, enco,tramJs 542 representantes. AInda 'ai 
tom 8; 

1) - cheg.mos, fInalmente, a 9' colunl. 'altam 8 de 
pulados parI distrIbuIr, mls observemos Que o Estado do Mato Gross~ 
na )' dlvlslo proporclonll, nlo atIngIu o mínimo constItucional de 
8 repre5e~tantes. Como fIca assegurada 8 lrredutlbllldade de repr!. 
~entaç8es da atu.1 leglsl.tura os Estados de GoIás e EspírIto Santo 
que te. hoje, respectIvamente, 17 e lO deputados, terlo mantidas 
suas representaçDes, poIs seus QuocIentes resultaram em números ln 
ferlore. a esses . A seguIr, trabalhamos com os restos. A Bahia, por 
exemplo, tem o maior resto (BahIa: 4),991; InteIro: 14; Resto: 0,991) 
-- entlo, 1Ils um representante para a BahIa. O Paraná tem ~ 2Q 

mllor resto (0,976). Vamos, procedendo assIm até Que se atInJa· o n~ 
mero total de 550 representantes . 

Desta maneIra, chegamos ao total de 550 representa~ 

tes ~o povo para a legIslatura 1991-19~5. 

~ PARECER DA çOMrSS~O 

_ A Coml~aão de Conatituição e Juatiça e de Reda-
çao, •• reunião ordinária plenária real1za~a hoje, opinou una 
~te pela constitucionalidade, jur1dicldade, técnica leal; 
latlva ., no mérito, pela aprovação, com aubstitutlvo, do prõ 
Jeto de Lel Complementar n' 80/89 : noa termos do parecer dõ 
r.lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vice-
Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, 
Héllo Manh~es, Leopoldo Souza, Michel Temer, Nilson Gibson, 
Ro~~rlo eonaro Neto, Theodoro Mendee, T1ta Costo, Coota Fer-
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relra. Aloysio Chaves. Eliezer Moreira, Evaldo Gor1cnlven, Mc~ 
61as Góis. Paes Landim, Horácio Ferraz, Juar'e7. Ms['q t.lCS Bat.ln­
ta, Sigmarlnga Seixas, Ibrahlm Abi-Ackel, Silvio Abreu, José 
Marla,Fymael, Benedicto Monteiro, Marcos Formiga, Jovani Masl 
n~, Lelio Souza, Wagner Lago, Alcides Lima, Vicente Bogo, Jo: 
se Luiz Mala, Adylson Motta, Jorge Arbage e Rodr 'igues Palma. 

Sala da Comissão, em 07 de dezembr'o de 1989 

/OU
" fi· /L-

eputado NELS N JOBIM 
Preside t 

Deputado MARCOS FORMIGA 
Relator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Estabelece o número total de represen­
tantes na Câmara dos Deputados e a re­
presentação dos Estados e do Distrito 
Federal e determina critérios para o 
cálculo da representação para cada Le­
aislatura a partir da 49' Legislatura 
(1991-1995) e dá outras providências. 

AUTOR Deputado PAULO MARQUES 
HEl.ATOR: Deputado MARCOS FORMIGA 

o CONGRESSO NACIONAl. decretA: 

Art. I' - A Câmara dos Deputados. a partir da 49' 
Legislatura (1991-1995), compor-se-á de 550 (quinhentos e cinque!:! 
tal representantes do povo e os Estados e o Distrito Federal te­
râo suas representações estabelecidas conforme o All~Y.0 a esta Lei 
r~mplementar e definidas pela aplicação do dl~ post~ na art , 2'. 

Parágrafo único - O número de represe ntantes na câ­
mitra dos Deputados poder~ ser alterado, no curso da Legislatura, 
no caso de incorporação. desmembramento ou anexação de Estados no 
<e!itr' l to Ilúmero de t'epresentantes nece~zár1os a o cumprimento cons­
U. tu c Jon::\l do mirdmo de oito ou d.o máximo dê setenta representan­
tf!S para ~ ; Terrttbrios. 

Art. 2' - Em cada Legislatura, com ex c eção da atual, 
'lt) Rno anterior ~s elel~~ef. o Tribunal Superi o r Eleito ral baixa­
r~ Ato fixando a representnçio dos Estados, Distrit o ~ederal e 
Territbrl o 9 para a Legislatura sUbseqUentc, observados as seguin­
tes critéri ús: 

I - a cada Territbrio serão atrJbuidos quatro repr~ 
sentantes; 

11 - divide-se a diferença entre o número total de 
representantes na C5mara dos Deputados e o núnp r o tetal dp repre­
sentantes do s Territbrlos proporcionalmente ~ ~i populaç;e ~ d0S Es ­
tado~ e Distrito Federal projetadas para o an0 rcfel 'e nte no das 
elelç~cs, considerando-se nos resultados das divis~e s proporcio­
nais, até a segunda casa decimal; 

111 _ o .om~t~rl0 do n~mero de rCrjr~Dentantes Que, em 
cRda Estado Ou no Distrito re1eral, tenha excedido o limite const! 
tuclona) d~ 70 (cetcnto) r~pre"~ntarltee. d~6prezQda 8 parte dec1-
~81 da soma, 8er~ dividido proporcionalmente ~s populaç~es doe de-. ' 
mais Estados ou Dlstri to Federal, considerando-se at.e a segunda ca-
~a decimal nos resultados da divisão proporci"nal; 

IV _ a cada estado ou ao DistrltQ Federal sel'a assoei 
lOdo um número de representantes igual à soma dos resultados das di 
visões proporcionais de que tratam os , incisos 11 e lU, excetuados 
os Estados e o Distrito Federal que, na primeira divisão proporcl~ 
nal (inciso I) tenham obtido um número de representantes superior 
R 70 (setenta); 

V _ atribuem-se a caja Estado ou ao Distrito 
ral, quando possível: 

Fede-



a) - 70 (setenta) representantes, quando tenham exce 
dldo o n~mero 70 (setenta) seja no resultado da 
primeira divisão proporcional (Inciso I) seja no 
n~mero a ele associado de quP. trata o inciso IV; 

b) - B (oito) representantes quando tenha' atingido 
um número associado (inciso IV) inferior a B (oi to); 

VI - divide-se o número residual de representantes 
ainda nao atribui dos rfa forma dos incisos I e V proporcionalmente 

ás populações dos Estados e do Distrito Federal a que ainda nao 
tenham sido atrlbuidos representantes, tomando-se os resul tados da 
divisão proporcional com 3 (três) casas decimais; 

VII - associa-se a cada Estado ou Distrito Federal re­
feridos no inciso anterior a parte inteira do núme~o obtido na ter 
ceira divisão proporcional (Inciso IV); 

VIII - promove-se o ajuste em cada numero associado de 
que trata o Inciso anterior, subtraindo ou adicionando, quando ne­
cessário, um n~mero minlmo de representantes, para cada Eslado ou 
Distrito federal, de forma a cumprir, de maneira estrita, os limi­
tes minimo e máximo de representantes para os Estados e o Distrilo 
Federal; 

IX - havendo representantes ainda a distribuir, asso­
cia-se um representante a mais ao Estado ou ao Distrl to Federal que 
não tenha sido objeto de ajuste previsto no inciso anterior e qUI, 
tenha exibido maior resto na t.erceira divisão proporcionaI (inciso 
VI), repelindo-se o processo, lomando-se o resto Imediatamente In­
ferior, até que não haja mais representantes a distribuir; Inversa 
mente. havendo sobras de ['epresentantes, associa-se um r~present~! 
te a menos ao E~tado OU Distrito Federal que não tenha sido objeto 
de ajuste previsto no In~lso ant~rior e que tenha exibido menor 

resto na tttrcelra dll.'lsão r'['oporc lonal, repetindo-se o prcesso, t2 
mando-se o rest o lrr~dlatancnte superior, até que não·exlst.am mals 
sobras de repres~ntanle8: 

x _ atrlbue-~e aos Estados e 60 Vistrito Federal re­
fer1do~ no lnc150 VI " núnlero de ce,) reoent3nte~ resultante da 89-
S0claç~0 determinada pelo~ incisos VII, VIII e IX. 

§ I' _ Havendo empate nos restos, nos casos orevis­
tos no inciso IX. O desempate dar-se-á tomando-se tantas casas de­
cimais quantas necessárids da divisão proporcional, referidas' no 
inciso IV. 

Art. 3' _ Os ajustes da representação total e por Es 
tado e Distrito federal serão feitos quando da realização de Cen­
sos Demograflcos do pais e terão e terão .seus efeitos na legislat~ 
ra seguinte. 

Art. 4' _ Esta Lei Complementar entra em vigor na da 

ta de sua publicação. 

Art. 5' - Revogam-se as disposições em contráriO, 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1989 

A .A. 
De ta;;: NELSON 

Presiden 
OBIM 

Deputado MARCOS FORMIGA 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Aprovado o adiamento da discussão 

Em 19 de abril de 1993. 

ia, -por dez sessoes. 

Ao 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPI,EMENTAR 
N9 aO-A, de 1989 

(Do Sr. Paulo Marques) 

Disciplina a fixação do número de Deputados, nos ter 

moS· do artigo 45, parágrafo 19, da Constituição; ten 

do parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, téc 

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 

Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 80, de 1989, a que 

se refere o parecer,. tendo anexado o de n9 89/88) 

D Congresso Nacional decreta: 

Art.'o Proporcional à população dos estados e do 
Distrito Federal, o número de deputados não 
Ultrapassará seiscentos representantes, fornecida, 
pela Fundação do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estat1stica, no ano anterior às eleições, a atual~za­
ção estat1stica demográfica das unidades da Federação. 

Parágrafo único. Feitos os cálculos da representa­
ção dos estados e do Distrito Federal, o Tribunal Su­
perior Eleitoral fornecerá aos Tribunais Regionais E­
leitorais e aos partidos pOlit1cos o nú~ro de vagas a 
serem disputadas. 
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Art. 211 Nenrluma unidade federada terá menos de 
oito nem mais de setenta 'jeDutados. 

Art. 3 Q Esta 
pub li cação. 

1 e 1 vigorará a partir de sua 

Art. 40 Revogam-se as disDoslçOes em contrário. 

Just If Icação 

Pretenderam, sempre. as unidades mais desenvolvi­
das. que o critério da representacão numérica na Câmar­
ra dos Deputados se baseasse no número de eleitores. 
mas vigorou, no texto constitucional, O cálculo pela 
população. 

Ao legislador ordinário. diante do art. 45 e seus 
parágrafos, só resta estabelecer o número dos 
deputados. 

Optamos por seiscentos. em beneficio das unidades 
~e populaçào média. tendo em menores garantidos sef$ 
deputadOS, satisfatoriamente. 

Sala das SessOes, 
Marques. 

LEGISLACÃO CITADA, 

ANEXADA PELA COORDEN~~AO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTIlUICÃO DA • 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Paulo 

............................................................................... -- ... 
TÍTULO IV 

Da organização dos Poderes 

CAPtTUlO I 

Do Poder Legislativo 

SECÃO I 

Do Congresso Nacional 

~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de re­
presentantes do povo. eleitos. pelo sistema proporcio­
nal, em cada Estado. em cada Território e no Distrito 
Federa I . 

§ lO O número total de deputados. bem como a re­
presentação por estado e pela Distrito Federal. será 
estabelecido por lei complementar, proporcionalmente â 
população. procedendo- se os ajustes necessáriOS. 'no 
ano anterior às eleições para que nenhuma daquelas u­
nidades da Federação tenha menos de oito ou maiS de 
setenta deputados. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 



PROJETO DE la <tQ'MPlEMENTAR 
N° 8~. cJe 11989 

(Do Sr. Adhemar de Barros Filho) 

Detp.rmina cIitêrios para o calculo do nó.ero total de re 

presentantes na Câmdra dos Deputados e da representação 

dos Estados, do Distrito Federal e do Territórios para 

cada legislatura. 

(ANEXE-SE AO PROJEtO DE LEI COMPLEMENTAR N9 80, DE 1989) 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 O numero totdl de representantes na cãmaC"a 

dos Deputados, bem como a representação dos Eslados, do Dl~lrito Fe 

deral e dos Territ5rios, para cada legi~latura, ser50 fixados de 

acordo com o disposto na Constitu!. çiio Federal e nos termos desta 

Lei Comple~entar. 

Art. 29 São limites constitucionais: 

I - o número mínimo de 8' (oito) representantes para 

os Estados e o Distrito Federal; 

11 - o numero máximo de 70 (setenta) 

para os Estados e o Distrito Federal; e 

represcntant.és 

111 - o princIpio da irredutibilidade de represen 

tantes dos Estaãos e do Distrito Federal em relação à 

1987-1990. 

Legislatura 

Art. 39 A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - FIBGE fará publicar, no Diário Oficia~ da União, no 

primeiro trimestre ãa terceira sessão legislativa de cada legislat~ 

ra, as estimativas .das populações dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios no dia 31 de dezembro do ano anterior. 

Parágrafo únicu. Na Legislatura 1987-1990, a Funda -

ção Instituto Brasileiro de Geografia e F.stat!stica - FinGE public~ 

ra, no mês de outubro de 1989, as estimativas referidas no capll~,as 

quais servirão de base para o cálculo do número total de represen -

oCantes na Cãmaril dos Deputados na Legislatura 1991-199", bem C 01110 

da representação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

tom.lda!l como estimativas das populações da lpqiglatura anterior as 

do dia 31 de dezembro de 1984. 

Art. 49 O número total de representantes na Cãmara 

dos Deputad()s para a legislatura subseqüente seri calculado com 

ba~~ ~~s estimativas previstas no artigo anterior, observados os 

seguintes critérios: 

I - divide-se a estimativa da população total do 

Pais na legislatura pela estimativa desta população na legislatura 

imediata~ente anterior; 

11 - multiplica-se o numero obtido no inciso ante -

rior, desprezadas a quarta casa decimal e subseqüentes de sua par­

te decimal, pelo número total de repres~nt~ntes na legislatura; 

3 
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111 - O produto obtido, desprezada a parte decimal, 

será o nunero de representantes na Câmara dos Deputados na legisl! 

tura subseqOente. 

Art. 59 A representação dos Estados, do Distrito F! 

deral e dos Territórios será calculada, p'ara a legislatura subse -

qQente, com base nas estimativas das populaçóes na legislatura, de 

que trata o artigo 39 desta Lei Complementar, observados ' os segui~ 

tes critérios e etapasl 

I - a cada Território serao atribuidos 4 (quatro)r! 

presentantes; 
, 

11 - divide-se a diferença entre o número total de 
representantes na Câmara dos Deputados, de que trata o inciso 111 
do artigo 49, e o número total de representantes dos Territórios 
p~oporcionalrnente às populações dos Estados e do Distrito Federal, 

considerando-se, nos result~dos da divisão proporcional, até a se-

9unda casa decimal; 
111 - o somatório do número de representantes que, 

em cada Estado ou no Distrito Federal, tenha excedido o limite 
• constitucional de 70 (setenta) representantes, desprezada a parte 

decimal da soma, será dividido proporcionalmente às populações dos 
# • d demais Estados ou Distrito Federal, considerando-se ate a segun a 

casa decimal nos resultados da divisão proporcional; 

IV - a cada Estado ou ao Distrito Federal será asso 

ciado um número de representantes igual à soma dos resultados das 

divisões proporcionais de que tratam os incisos 11 e 111, excetua­

do& 08 Estados ou Distrito Federal, que, na primeira divisão propo~ 
cional (inciso 1) ~Qnham ob~ido um númoro de representantes supe -
rior a 70 (setenta), 

V - atribuem-sI I cada Estado ou ao Distrito Fe~eP_­

ral, quando posslvell 

aI 70 (setental representantes, quando tenha excedi 

do o numero 70 (setenta) seja no resultado da primeira divisão pro 

porcional (inciso 11 seja no número a ele associado de que trata o 

inciso IV, 

b) 8 (oito) representantes quando tenha atingido um 

número associado (inciso IVI inferior a 8 (oito); 

VI - divide-se o número residual de representantes 

ainda não atribuldos na forma dos incisos I e V proporcionalmente 

às populações dos Estados ou Distrito Federal a que ainda não te­
nham sido atribuidos representantes, tomando-se os resultados da 

divisão proporcional com 3 (três) casas decimais; 

VII - associa-se a cada Estado ou Distrito Federal 

referidos no inciso anterior a parte inteira do número obtido na 

terceira divisão proporcional (inciso VI); 

VIII - promove-se o ajuste em cada numero associado 

de que trata o inciso anterior, subtraindo ou adicionando, quando 

necessário, um número mlnimo de representant~s, para cada Estado 

ou Distrito Federal, de forma a cumprir de maneira estrita os 11m! 

tes const~tucionais definidos no artigo 29; 



IX - havendo representantes ainda a distribllir, as­

socia-se um representante a mais ao Estado ou ao Distrito rederal 

que n~o tenha sido objeto do aluste prevl~to no inciso anterior e 

que tenha exibido m,llor resto lia tercf!ira divi5ão proporr.lonal (i!!. 

ciso VII, repetindo-se , o processo, tomando-se o resto imediatamen­

te inferior, ati que nio haja mais representantes a distribuir; i!!. 

versamente, havendo sobras de repre s entantes, associa-se um repre­

sentante a menos ao Estado ou Distrito Federal que não tenha sido 

objeto do ajuste previsto no inciso anterior e que tehha exibido 

menor resto na terceira divisão proporcional, repetindo-se o pro -

cesso, tomando-se o r~sto imediatamente sllperior, ati que não exis 

ta mais sobras de répresentantes; 

X - atribuem-se aos Estados ou ao Distrito Federal 

referidos no inciso VI os números de representantes resultantes da 

associação determinada pelos incisos VII, VIII e IX. 

Parãgrafo único. Havendo empate nos restos, nos ca­

sos previstos no inciso IX, o desempate dar-se-á tomando-se tantas 

casas decimais quantas necessárias da divisão propo~cional referi­

da no inciso VI. 

~rt. 69 O Tribunal Superior Eleitoral baixará, no 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta 

~ Complementar, as Resoluções necer.sárias ã sua execuçao. 

Art . 79 F.sta I,!?! putri) em vigor na data da sua pu -

blicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões. em 1<; de ,If~fl de 1989 

4k ... h--<r.~ /-;: 
~~~ DE BARROS FILHO 

Deputado Federal 

JUS T I F I C A T I V A 

Os parágrafos 19 e 29 do artigo 45 da Constituição 

Feder'al estabelecem: 

"§ 19 O n~mero total de Deputados, bem como 
a representação por Estado e pelo Distrito Fede­
ral, será estabelecido por lei complementar. pro -
porcionalmente à população, procedendo-se aos ajus 
tes necessários,no ano anterior às eleições, parã 
que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha 
menos de oito ou mais de setenta Deputados. 

dos." 
§ 29 Cada Território elegerá quatro Dcputa-

Já o § 29 do artigo 49 do ~to das Disposições Cona 

titucionais Transitórias determina: 

"§ 29 e assegurada a irredutibilidade da a­
tual representação dos Estados e do Distrito Fede­
ral na Cámara dos De putados." 

Disso, se deprecnde que haveri de surgir um proje­

to de lei compleme ntar disciplinando o assunto: hi que se propor 

5 
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uma mptodologi~ que nos p0rmita, em cada legislatura (no ano ante 

rior 3s elrlç0rs): 

a) calcular o numero total de represenlantes na 

ciir:wr-<l dos Deputados par" a le'll <; ],1tura subse<]llente; e 

b) calcular o n~mero de representantes para 

Estado e p~ra o Oistrito Federal. 

cada 

Propor:1o-nos, com b Projeto de Lei COlnplementar que 

ora aprt ~ntamos, r( gulamentar o assunto. 

Q"" "LO ao número total de representantes na Cãmara 

dos Dep\tadn~. n~ istem maiores dificuldades, já que a Consti-

tuição " C 1')1 ' , na ( 'cu crescimento ·proporcionalmente à popula 

tÃo· O inr Ih I. ' lue o ano de referência pOpulacional seia o corre~ 
pondcn"c au :li. !'rrllnda sessão legislativa de cada legisia-.tura (, , 
ajuste far- ' ('-, In ano anterior às eleLções" - § 19, art 'l, 45). 

' ,) , 
') problema maior reside na metodolog ia que ·~Q~_h.i· 

de propor pa I a representação dos Estados e do Dis tri to Federa 1, 

eis que ' ' unl, l difícil problemáticil que e a de conciliar e e -

q acionar os seguintes principios constitucionais I 

ai as representações dos Estados e do- Distrito Fe­
I oral serno propoJ;cionais às populações; 

bl nenhum Estado ou o Distrito Federal terá menos 

de 8 (oitol representantes; 

c) nenhum Estado ou o Distrito Federal terá maIs 

de 70 (setental representantes; 

di nenhum Estado ou o Distrito Federal terá reduzi 

da a sua atual representação na câmara dos Deput~dos; e 

e) cada Território terá 4 (quatro) representantes. 

Para elaborar nossa Proposta, partimos do princi -

pio de que os cinco postulados definidos pela Constituição exibem 

igual hierarquia coercitiva. Assim, tivemos que compalibilizá-Ios 

cuidadosamente de tal sorte que um principio não invalide' o ou 

tro. Após exaustiva pesquisa e reflexão, exercitando vários mode­

los, chegamos 3 parte substantiva do Projeto, 

Para chegar a esta parte substantiva, ~ssumimos a 

hipótesp de que o principio da proporcionalidade da reprpsentação 

em r(~laçio as populações dos Est~(Jos ~ do Distrito Frdrral i ° 
princípio milis <)er'll e que C'onsuhstancia a lntl'nção m"lnr dn l.e -

gislador ConstltuJ.nte. Criamos, assim, 

tisse a quebra desta proporcionalidade 

uma metodologia que permi­

tão so~ente nos casos em 

que a Constituição estabelecesse algum outro principio menos ge -

ralo - sejam nos limites constitucionais mínimo e máximo, da irre . 
dutibilidade das atuais representações ou da atribuição fixa de 

quatro representantes para os Territórios. Fora disso, é de se es 

perar que se um Estado tenha, por 

tes e 18 representantes, qualquer 

~xemplo, 5 milhões de habitan -. 
outro Estado com o dobro da 

população tenha o dobro de representantes. Fugir disso, e dando -

-se os devidos descontos para as necessidades de arredondamentos, 

de natureza matemática. seria desatender aos mandamentos constltu 

cionais. 
Cremos que o nosso Projeto provi isto. E provi 

rnais: tivelnos que estar atentos para fecundar uma Prop05ta que 



não se circun~crevesse à atual conjuntura demográfica do Pais (se 

o Distrito Federal, amanh5, contar com uma população eClulvalcn~e 

~ de são Paulo, por exemplo, isto ~sti previsto no Proj~tol; tlv! 

"'os quç:;prcver, " regular, " hipó tese de criação de Territórios I 

p.c.e"i~~E ca~os d r· f."lIlp.ltC'~; , t' te;. 

Como bem o podem notar os ilustres congressistas , 

o a99unt~'j irido, e, certamente, seri objeto de muitos ape~(niç~ 
amentos e corre~ões ao longo de sua tramitaç5o. 

Parece-no~, contudo, que o Projeto atende á neces­

sidade imposta pela Cons~ituição, razão porque contamos com a sua 

substantivação em Lei Complementdr. 

Sala das Sessões, ern1)de 

x::.:~~~,~ ~ -7 d;' 
ADHEMI\R DE BARROS FILHO 

Deputado Federal 

LEGISLACAO CITADA ANEXADA PEL~ 

COOROENACAo DAS COMISSOES PERMANENTEf 

Co"" ... , 

CONSTITUICllO 
IlD'UBUCA n:DD\JI.nVA 00 BMSn. 

,,~ 

------- .. -
DA OIIClAmZAc;Ao D05 PODERES 

--- - - - - - -
DO PODER LfQISLATIYO . - - - -- - --

de 1989 

$.#dI 

"'"c-. ... -
ATO DAS DISPOSIÇÓES 

çONSmUCIOl"IAlS ~ Nsrrq~~~ 

Art. .5. A cam.r. doi Or~ comPM-tc di' ~wn 
.... ndop" .. o, #lfltOltprb~.~.em< ___ t... 
do. em cada Ttneono t no [)srnto fedefal 

I l- O ~ tDIAI de Dtput.tdo" t>em como • ~ 
~.., por E.oo.odo • 1><10 DoslnW F tdcllli . .. ,. .>Iab<Ic<-.do 
por .... compknlC'tlW. poportlOf'lotlM'M'nlt' • populaçao. proclP'­
~b.., eos ..... st" ne<e~ no .no antcnor A.J c1t'IÇOC'I, 
pw. que ,,.ntu .. ~ cS.qudes~. ~ frdt.,.ç:io tcrlN 11W­

,.. 6r oiID ou m.w dC' wt~n&.t Drpuuidol 
I.,. c:..s. ,_ dovo<' _ ~ 

AIt... Om.ndeto do.\YII Prnidtnt~ ct. RepUblec. ~mwMf • 
..... ,~dt~dt '990 

I ~ t .~_ • _utib~od.tde do ........ prne!>-
10(.., doa E....-. cio Oi_ F_,. no 0..-. doa o.p.. ........ 

- - r - - - -- -

gdA ~~ 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E RE~~çAO 

I - R E L A T o R I q 

Cllega a esta ComIssno o Projeto de Lei Complementar 

e~ eplgrafe, ao qual foi anexada, por tratar de matéria análoga, 1 

nlclallva do Ilustre Deputado ADHEMqR DE BARROS FILHO. 
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o Projeto do Ilustre Oeputado PAULO MARQUES estabe 

Ieee Que '0 número de deputados nDo ultrapassará seIscentos repr! 
sentantes' e reafIrma o preceIto constItucIonal de Que "nenhuma unI 
dade rederada terá menos de alto ou 
ta-se de uma Pro~osta sucInta. Já o 

maIs de setenta Deputados". Tra 
nobre Dep~tado ADHEMA~ DE BAR 

ROS FILHO sugere uma co~plexa metodologIa para o cálculo do nú~ero 

total de representantes e da rppre~nta;Do do; Estajos, DistrIto F! 

dera I e TerrItórIos . Conforme quer SUJ ExcelêncIa, o número total 

de deputados serIa flutuante, varIando, a cada Legislatura, segundo 

o crescimento da popula;ao brasIleIra. 
Sobre a Questao, doIs dls~)sltlvos constltuclonlls 

ferem o assunto: 
a) - art." 45, §§ IV e 2V: 

"§ IV D número total de Deputados, bem 

como a representaçao por Estado e pelo Dj s trjto te 
deul, ser' estabelecido por leI ·complementar, pr~ 

porcl onalmente /I PODul açAo, procedendo aO$· ajustes 

necessárIos, no a~o anterior às elelçO~s, para que 
ne,huml daquelas unldJd~s ~a rej~raçno tenha me~)s 

de alto ou maIs de .ctentA Deputados. 
S 20 Cade TerrItórIo eleger' Quatro 

Deputados"; e 
b) - art. 40, § 2 0 , do ADTC: 

"§ 20 ~ assegurada a IrredutIbilIdade 

da atual representaç§o dos Estados e do Dtstrlto 

Federal na CAmara dos Deputados." 

- P A R E C E R 

~ de se notar Que o § lo do artigo 45 da ConstItui 
çDo Federal ~ taxativo quanto li raculd3d~ dl LeI Complem~ntar esta 
belecer o núm!ro total de deputajos. Neste ponto em particular, uma 
leItura dIreta resulta: 

"O número total de Deputados ............. será 

estabelecIdo por leI complem~ntar, proporclonalme2 
te à populaçao, . . .. ......... " 
O mesmo ocorre Quar.to à faculdade dJQu ~la LeI de es 

tabelecer, tsmbém, a represe~taçao dos Estados e dos Distrito fede 
ral: 

' .......... . .. a representaçD) por Estado e 

Distrito Federal será estabelecido por lei compl! 
mentar, proporcIonalmente à po~ulaçDo, . ........... " 
Mas o dIspositivo constitucional nao pára ai. Elees 

tabelece novas regras: 

•••••••• r ••• , procedendo-se aos ajustes ne 

cessárlos, no ano anterIor às elelçOes, para Que ne 

nhuna daquelas !:'2!.!da<!.e~ da Federaçao tenha menos d. 
oIto ou mais de setenta Deputados." (grIfamos!) 

O grIfo Impõe-nos a conclusao de que os "ajustes ne 
cp.ssárlos" referem-se li represent8ç~0 dos Estados e do DI~trJto Fe .., 
deul • 

Nenhum dos Projetos em análise, entret~nto, tocou 
no ponto fundamental do assunto: 

·0 número total de D~putados ............ será 

estabelecldJ por leI comple~e~tar, proporclonalme~ 

te /I populaç§o .................•••• 
Isto significa Que a lei Comple~entar t.averá de a 

pontal.. expllc1tª,!,.e!'t.e.l.. o nÚ"llero total de represe~tantcs. 
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Por outro lado, os "ajustes necessários, no ano an 

terlor às elelçOes", significam, na prática, 8 execuç30 de cálculos 
numéricos Que garantam a satlsfaçlo do mandamento constJtuclonal de 
um número mlnlmJ de oito e máximo de setenta deputados para os Est6 
dos e para o Distrito Federal. Seria um absurdo jurldlco supor, a 

qui, que uma Lei Comple~entAr, ! cado ~no a,terlor ~~ ~~~~~~~, ne 
cesslte ser r.dltada para ajustar o número de repre s entantes por Es 
tado e pelo Distrito Federal Quando este ajustamento represe~ta uma 

medida rotineira, Quase de natureza administrativa, e Que pode ~er 
Implementada a nível de Resoluçlo, Portaria ou Ato. Assim, é de se 
entender Que um Projeto de Lei Complementar que se proponha a dlsc! 
plln3r a questlo aponte uma metodologia que possa ser cumprida a ní 

vel hierárquico menos elevado na escala jurídica. Neste sentido, o 

Projeto do Insigne Deputado ADHEMAR DE BARROS FILHO acode bem à ~! 

tIo, onde propOe uma metodologia Irrepreen~Jvel e remete os cálcu 

los para o Tribunal Superior Eleitoral : 
A vista de tudo Isto, optamos por apresentar um 

substitutivo com a seguinte estrutura: 

a) _ fixando em 550 o núme ro total de representa~ 

tes, para a Legislatura (1991-1915). 
b) _ prevendo o hipótese de aumento neste número t~ 

tal, no curso de Legislatura, no caso de Incorpor! 

çlo, desmembramento ou anexaçAo de Estados; 
c) _ atribuindo a ato do Tribunal Superior Eleito 

ral a flxaçAo, e~ cada Legislatura (co~ exceç30 da 

atual), no ano anterior às elelçOes, da represe~t! 

çlo dos Estados, do Distrito federal e dos Terrlt6 

ri os; 
d) - estabelecendo uma metodologia para ~sta flxaçlo; 
e) ~ determinando a representaçAo do~ Estados e do 
Distrito federal para a próxima Legislatura, nos ter 
mos do Anexo ao Projeto de Lei Complementar; 
f) - mantendo 8 Irredutibilidade na próxima leQtslat~ 

ra da atual representa,30 dos Estados de Colás e Esp! 
rito Santo que, pela metodologia usada, a tiveram re 

duzlda. foi aplicado para estes Estados o disposto no 

art. IIQ, § 2Q do ADTC, para os quais foi ele edl tado 

na ConstltulçAo federal e se esgota com a edlçlo des 

ta norma com~leme,tar . 

g) - determinando que os ajustes da 

tal e por Estados e Distrito federal 

represen'aç3J to 

sejam 'elto . qua~ 

do da reallzaçAo de Censos Demográficos do Poís, sem 
pre co~ vigência para a legislatura seguinte. 

Quanto ao ~úmero total de Deputad os, nada mais fll~ 

mos Que cumprir a Constltul,Ao no que diz: "pr oí ' ~' ' . " alm~nte 11 n~ 

pulaçAo". Ora, a populaç30 tomada como base (oi a populaçAo de 1986 
que elegeu os atuais representantes do Povo; já a popula,Ao que el! 
gerá os representantes para a legislatu r a 1991 - 1995 será a de 1990. 

Em 1966, tlnhamos 487 Deputados Federais . O acréscimo 

populacional no período 1966-1966 foi de 4,29% (I6CE), que aplicado 

sobre a base de 1187 reptesenta 506 representantes . A estes foram so 
mados os'6 representantes do novo Estado do Tocantins, 

um total, em 1968, de 516 represenatntes . 

• perfazendo 

De '1968 a 1990, a popula~ao brasllel ra terá cresclm~n 
to 6,56~ segundo estimativa do IBCE, cujo percentual aplicado sobre 

os 516 representantes aí Incluídos os 8 representantes dos novos Es 
tados do A,napá e Roraima (4 de cada ) criados peja nova ConstltulçAo 

e a serem ~leltos em 1990. 
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Já para se obter a representaçAo dos Estados e do Ois 
metodolo 

tomando 
trlto federal para a próxima Legislatura, utilizamo-nos da 
gla deflnld~ nos d~z Incisos do artIgo 2Q do Su~stltutlvo, 

-se, como base de cálculo, as populaç~es das Unidades da 
çlo projetadas para 1990. A populaç30 de 1986 é a estimada 

redera 
pelolBCE 

no seu Anuário Estatístico para 1989. A populaçAo de 1990 foi estl 
mada com base na taxa anual de crescimento verificada entre 1985 e 
1989 (esta altlma baseada no Suplemento do Anuário - 1989) para ca 
da Unidade da federaç§o e utilizada para 8 estimativa de 1990. As Ta 
belas, em anexo a este Parecer, Ilustram claramente cada etapa do 

cálculo. 

111 - V O T O O O R E L A T O R --_. -=-_::--:::_~--=-..::......:~~ 

S0mos, desta maneira, pela constitucionalidade, j~ 

ri c1i cI d.1i Ir , tIO.' ttcrdcn lp.9Islatlv~, e. no·m~rlto, pela aprovaçOo cJo~ 
Pro.!"!", (Ir I ri fomplrm"nt ar em exame, na forma do Sub~lltutlvo. 

Sala das Comissões, em de de 1989. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NP , DE 1989. 

Estabelece o namero total de representan.es 

na CAmara dos Deputados e a representaçao dos Esta 
dos e do DIstrito federal e determina critérios p~ 

ra o cálcl.lo da representaçao para cada Legislatura 
a partir da A9' Legislatura (1991-1995) e dá outras 

provi dênc1 as. 

00 Deputado MARCOS fORMIGA 

SUB S 1 I 1 U T I V O 

Art. }Q _ A CAmara dos Deputados, 8 partir da 49' 

Legislntura (1991-1995), compor-se-á de 550(Qulnhentos e clnquenta) 
• I 

representantes do povo e os Estados e o Distrito Federal terAo sues 
repre~entaçõe~ estabelec!das conforme'o Anexo a ~sta Lei Compleme~ 

tnr e d~(lnIdas pela aolicaçao do dJs~osto no art. 2Q. 
Parágrafo anlco - O n~mero de representantes ~a ca 

merR dos Deputados poderá ser alterado, no curso da Legislatura, no 
caso de Incorporaç~o, desmembramento ou anexaç§o de Estados no es 
trlto n~m!TO de representantes necessários ao cumprJmento constltu 
cional do rr.!nlmo de oito ou do máximo de setenta representantes p!! 

ra os lerrltórlos. 
Art. 2Q - Em ~2~~ LeglslaturJ, com exceçao da atual, 

no ano anterior às eleições, o Tribunal SuperJor Eleitoral baixará 
Ato fl.ando a r~rTe5entação do~ Estados, Distrito federal e 'errJt~ 
rios para a Legislatura subseqUente, observados os seguintes crJté 

rios: 



1 - a caoa TelrJtórJ o serao atrJbuioos Quatro repr~ 

senta"'te~: 

11 - ol v lc1c -~f.' a oJferença entre o número total do 
rePlesentant es na Camara 000 DrputnOos e o nú~elo totol OI' repr. ~e~ 

tantes 005 TerrJtórlos proPDrcionalmente às populaçL~s OOS Estados • 
e DIstrIto feoeraI projetadas para o Ino referente ao das elelçOes, 
consIderando -s e nos resultados das dl.lsOes proporcIonais, até a se 

gun~a casa decImal; 
111 - O somatório do número de representantes que, 

em c&da E~tadc ou no DIstrIto federal, tenha excedido o lJmlte cons 
tltuclonal de 7D(~etenta) representantes, desprezada a parte decJ 
mal da loma, será dl.ldldo proporcIonalmente às popu]açDes dos de 
mais fstados ou DIstrJto federal, consJderanjo-se até a segu~da ca 

5a decJmal nos resultaoos da dl.lsao pro~orclonal; 
IV - a cada estado ou ao DistrIto Federal será &550 

clado um número de representantes Jgual à so~a dos 

dl.ls~es proporclon31s de Que tratam os I~clsos 11 

resultado; das 

e 111, excetua 

dos os fstado~ e o DJstrlto fej?ral QU?, na primeIra dl.15aO 
clnn~l (Incl.o I) ten~am obtIdo u~ nú.ero de re~rese~ta~tes 

or e 70(sptpnta); 

propo!: 
super! 

V - atrIbuem-se a c~d3 Est~d(, 011 ao DIstrito 

ra I , Quando ~'?s!Íve]: 

Fede 

a) - 7D(:;etenta) represe"tant.es, quando ten'13m ex cc 

dJdo [ ',ú~ero 7D(~rte~ta) seja no rc :uJ tad o da ~r! 
• 

~elra divIsa0 proporcionai (IncIso I) seja no núme 
ro a ele asso " lndo de Que trata o Inciso IV; 
b) _ 8(0Ito) represer,tar,tes Quando tenha ali ngl do 

um número associado (Incl.o IV) Inf~rlor a 8(0Ito); 
VI - dlvlde-~e o número rcsldunl dp rppr~.~ntantes 

elfll1a "n!) nl t ItJIJfd1S In rOlm;1 do'"; 1nrl!,.(J~ · 1 ~ V proporclonvlment~ 

à s IlOPU) açO" '. do~ [st(tflf)~ r: cio ()t~tr1tfJ f j'dP I ,ll a qlJD alnrll fI:'IO te 

nham sido 3trlbuídJ represe ~ta~tes, toml~OJ-Se os res~lta10i da dI 

vlsao proporclon31 com 3(tr~~) casas decimaI s; 
VII - assocIa-se a cada Estado ou DistrIto federal 

referIdos no IncIso anterJor a pnrte InteJra do nÚm.?ro. obtldo na te,!. . 

celra dlvls~o proporcional (inciso IV); 
VIII - promove -se o ajuste em cada número associado 

de Que trata o Inciso anterior, subtralnjo ou adlclon3ndo, Qua.ndo 
necessárJo~ u~ núm~ro minI mo de repres~ntantes, para ca13 Estado ou 
DIstrIto Federal, de forma a cumprIr, d? man!lra estrita, os llml 
tes minlmJ e máxlmJ d.e. repres~:')ta.,tes para . os EstadJs e o DIstrJto 
federal; 

IX _ havendo representantes ainda a dJstrJbuir, 8SS0 

cla-se um represe"tante 8 mais ao Estado ou 80 DIstrito federáI Que . 
ngo ten~a sIdo objeto de ajuste previsto no IncIso anterIor e que 
terlha exibIdo mllor resto na terceira dJvlslo proporcIonal ( Inciso 
VI), repetindo-se o processo, tom3ndo-se o resto Imediatamente Inf!·· 
rlor, até Que nlo ha1a mais representantes a dlstrlbJlr ô In.ersam~~ 

te, have"do sobras de representantes, assocIa-se um representante a 
menos ao Estado ou DistrIto federal Que nlo tenha sido objeto de a 
juste prevIsto no IncIso anterIor e Que tenha e,lbldo menor resta 
na terceira dl.lsgo proporcional, repetIndo-se o processo, tomando 
-se o resto Imedlatame~te superIor, 8t~ Que nlo existam maIs sobras 

de representantes; 
X _ atribue-se aos Estados e ao DJstrlto federal refe 

rIdos no Inciso 
çUo determInada 

§ 

VI o núme~o de representantes 
pelos IncIsos VII, VIII e IX. 

resultante da associa -
IP _ Havendo empate nos restaS, nos caso~ previstos 

no Inciso IX"o desempate dar-se-é tomando-se lantas casas decimaIs 

11 
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Quantas necessárJas da divisa0 proporcJonel, referJdas no Inciso IV . 

Art. 39 - Os ajustes da representaçAo total e por Es 

tüdo e OJstrJto federal serão feitos Quando da reallzaçAo de Censos 

O"mográfJcos do P~Js e terão seus efeitos na legislatura seguinte. 
Art. 49 - Esta Lei Complementar entra em vigor ne da 

tu de sua lfub1lcaçao . 
Art. 5~ - Revogam-se as dlsposlçOes em contrário. 

de 1989. 

ANEXO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NP DE 1989 

UNIDADE DA 

fEDERAÇAo 

sIlO PAULU 

MINAS GERAIS 
RIO DE JANEIRO 

BAHIA 

RIO GRANDE 00 SUL 

PARANA 

PERNAMBUCO 

CEA'RA 

MARANHAo 

PI\Ri\ 

SANTA CIITI\RINA 

GOLAS 
PARAIBA 

PIAUí 

ESPíRITO SANTO 

ALAGOAS 

RIO GRANDE 00 NORTE 
AMAZONAS 

MA TO GROSSO 
nl~lRll0 rEDrRAL 
>l/\ 1 11 GRnsso no SUL 
~.r 11(; 1 r E 

RONoOl~ i A 

TOCAtn IN; 

ACRE 
AMAPA 

RORAIMA 

TOTAL 

NÚMERO DE REPRESENTANTES DO 
POVO NA CAMARA fEDERAL 49' 
LEGISLATURA - (1991 - 1995) 

70 

61 

52 

44 

35 

35 

27 

24 

19 

19 

17 

17 

12 

10 

10 

9 

9 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 
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TABE L A I ----,-----
Q U A ~_~2.._ C.9 f.1 ~_R A 1 ~~:.9_ !:.~I~_A_~TUAL 

~[ F'f! [ sr I-!~!' t;. nO. ~,\ ..!~~ f.1 n~!~ _ O~i "o!: I~U! ~D~!,_E __ , ~ _ Rf~P~~ ?~.!:.!.!'~-º 
f'ROPOS IA Pl l U P lloJ l IO DE LLI COMPLEf.1 [ NIAR --- ------------

- ------
UN ll'AOE DA REI'RESEN1AÇAo RE PRESEN lAç A0 

DIFERENÇA 
Frl'ERnçl\Q AIUAL pp,pPOS I A _._-- - -_._---- ---- -
W "' I[ 57 6 7 

rOI 8 8 
~I 8 8 
_1 H 8 8 
I \! ~ 4 8 
11\ 17 19 
AF' 4 8 
l O 8 8 

NORflrS TE 15 1 162 . - ---
f.1 A 18 19 
P I 10 10 
r E 22 24 
RN 8 9 
P Il 12 12 
Pf 25 27 
AL 9 9 
SE 8 8 
BA 39 44 

SU(1fSIE 169 193 
f.1 G 53 61 
ES 10 10 
RJ 4 5 52 
SI' 60 70 

SUL 71 6 7 
PR 30 35 
se 16 1 7 
RS 31 35 

rfN lI,a-OESTE 4 I 41 -_ .. _-- --
MS 
Ml 
CO 
DF 

B R A S I L 

I[)AO[ PCl'U.AçAo 

lA . 1990(J) 

;!!!~!- ...J2. CXX?--'~) 
SI' )}.~j),7 

Me 16.446,' 
RJ 14.191,1 
BA 11.881,' 
RS 9.414,1 
F'R 9 . 446,6 
f'E 7.449,4 
Cf 6 . ~'5,6 
MA 5.257,6 
PA ~.182,0 
se '.485,1 
00 4 .121,5 
f'Il ).)5),8 
PI 2 . 720," 
ES 2 . ~54,8 
AL 2 . 457,7 
RN 2 . 395,8 
N4 2.255,4 
Kl 2. 044,2 
ar 1.867,8 
MS 1.823,9 
SE 1 .46',9 
AO 1. 051,) 
10 991, 3 
A' 424,2 

il,o b 269,9 
Ifl D8 1 

1 AL _= _ I 5) .'::'-;;-

8 6 
Il 6 

1 7 17 
Il 8 

49 5 5 50 

'.8ELA " 
CALCULO DA REPAESCNIAÇnO 

DOS rSTAoos E 00 DISTRITO rEOERAL 
'9' lECISlAT VRA (1991-199~) 

AR!. 20 ARI , 20 MT . 2. ART . 20 

IKISOS IKISO IKISO IKISO 
I E 1.1 __ 111 IV V .. _ 

119,77 - - J!J 
58,77 6,69 6~,46 
~,71 ~,77 ~,48 
112,45 ',8) ~7 , 28 
)},8~ ),85 7,70 
)J,1~ ),84 )7 ,~9 
26,62 },O} 29,65 
2),'5 266 26,01 
18,78 2 'I) 20,91 , 
18,~1 2,10 20,61 
16,02 1,82 17,84 
15,08 1,71 16;79 
11,98 1,)6 IJ,)4 
9,12 1,10 10,82 
9 , 12 1,0) 10,15 
8,18 1,00 9,78 
8,~ 0,97 9,78 
8,05 0 , 91 8,96 
7,)0 0,8) 8,IJ 
6,67 0,76 7,4' 8 
6,'1 0,74 7, 2' 8 
5,2' 0,59 ~,82 e 
',75 O,~2 .,17 e 
),56 0,40 ),96 8 
1,51 0,17 1,68 8 
0,96 0,1 0 1,06 8 
0,.9 O 05 054 8 

- - - IJ4 

ARl. 20 

III:ISO 

VI 

-
60 , 894 
~2,YO 

",991 
)~,078 
)4,976 
27,~2 
24,198 
19,466 
19,186 
16,606 

e15,6JO 
12,417 
10,072 

• ',459 
9,099 
8,870 
8,)SO 
.2~>;AA 

-

.10 

O 
O 
O 

.4 

.2 

.4 
O 

.11 

.1 
O 

.2 
_I 

O 
.2 

O 
O 

.5 

.24 

.8 
O 

.6 
.10 

.10 

.5 
• I 
.4 

O 

O 
O 
O 
O 

.5~ 

Ml . 20 

II<ISO 

VII -
. J!J 

60 
52 ., 
)~ 
)4 
27 
24 
19 
19 
16. 
15 
12 
10 
9 
9 -
8 

1 
8 
8 
e 
e 
8 
8 
8 
8 

542 
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m:n 'J', 
~!Il ~_~ 

70 
61 
~2 
U 
,~ 

)) 

27 
24 
19 
19 
17 
17 
12 
10 
10 
9 
9 
8 
8 
8 
e 
e 
8 
8 
8 
8 
8 

550 
(2. 
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• IRREuunlBlllDADf 
(I) _ ~~1.ç30 e.t!mada ~ funç30 do or$sc!mento .~dlo onual ver!flcado entre 198~ ' e 1989; 000 

d.<IM do AnJlh lo f5t.thtlco do Brasil - 1989. !>< .. I ... ""lo do Aru4rlo - 1989. 

(7) ~ Nl'"lrf(1 "'!-hb~)rrJdo f'm h.nçlJo cJo crf"sdmenlo popu1 edO'lOJI verificado tntr~ ) ~H)6 e )186, ! 
CIf'sC'\ckl dJ r<·,lres~·, lnçAo do TocantJns. e . no ... enlt!l,te, Ô> crl'!tC~RW"nt? (JConJdo Itntre 1986 e 

1990 

A Tlbela 11, por exemplo, mostra o cálculo da repr! 
sentaç30 dos Estados e do DIstrIto federal com base na metodologIa . . 
proposta pelo Projeto de LeI Complementar. Esta Tabela II compOe-se 
de 9 colunas. Vejamos uma a uma: 

I) - I l' coluna dá o nome, de UnIdades da federaçDo; 
b) - 8 2' coluna apenas exIbe as populaçOes das UnI 

dades da federaçno, em 1990. Estes dados foram calculados a partIr 
do AnuárIo EstatfstJco do BrasIl e se .. s.uplemento - 1969 (IBGE). 

c) - a 3' coluna foI obtIda da segu~te maneira: a 
populaç30 total do Brasil será de 153.906.000 habitantes (2' caiu 
na): o n~mero total de representantes Que Queremos distribuir é 550 
(artigo lP do SubstItutivo), DivIdindo 153.906.000 por 550, obtemos 
o n~mero 279.632,7, número este Que chamaremos de quociente de re 
preser~!..<~!LDo . DividImos, agora, 8 populaçlo de cada 3' coluna. AssIII\ 
por exemplo, tomamos o Estado da Bahia: 

11.661.400 • 279.632,7 
Como O SubstitutIvo (artIgo 

c 42,456940 
2P , I nc I so 11) manda to 

mar al~ a segunda casa decImal, aparece, na 3' coluna, para o Est! 
do da Bahia, o número 42,45 . O mesmo proc~dlmento foi feito para os 
demal!, Estados: . 

d) - Q' coluna. Observ~mns que 530 Paulo fIcou com 
119,77 representantes. Mas o número de representantes por Estado nao 
pode I'x<:eder de 70. · Sobram, assim, 119,77 - 70. representantes, ou 
sejam. 49 deputadOS (despreza-se a parte decimal): Estes 49 .deput! 
dos sEr~o dlstrlbuldos, novamente, pelas demaIs UnIdades da federa 
Çao, excluindo-se, agora, é claro, a populaçlo de sno Paulo: 

Menos 
~ Igual a 

Populaçao do Brasil 153.906.000 

Populaç30 de S. Paulo 33.517.700 
120.390.300 

Achl-se, agori, um novo quo~iente: 
120.'90.'00 • 49 • 2.456.944,9 (este 

número I ~. Quociente, I ser utilizado para ratear a sobra 
presenhnte. PIU os deJOIls Estldos). 

úl UIIO 

de 49 re 

OivJde-se, ISSJJO, a popuJaçlo de cada Estado (com e. 
ceçlo, I óbvio, de Slo Paulo) pejo quociente obtido. Exemplo, no ca 
50 do Estado de Pernambu:o: 

7.449.400 • 2.456.944,9 s ',031976 
Assill, colocamos na 4' coluna, para o Estado de 

na.buco, ais ,,O, representantes (toma-se até a segunda casa 
mal, conrorae o artigo 2P , inciso 111, do Substitutivo); 

Per 
decl 

e) - a 5' coluna é apenas a soma das 3' e 41 colunas 

18,51 + 2,10 = 20,61 (~, coluna Pará) ; 
f) - • 6' coluna só fez atribuir 70 deputados para 

Sfto Paulo (que ultrapassou o limIte de 70) e 6 deputados para 05 Es 
tados Que , na soma , nfto conseguiram atIngir o lImIte constituclo'al 



de, no mInimo, de 8 representantes. Com esta operaç~o, já determin! 
mos quais Estados terDo os Ifmites má ximo e mIni mo de deputados. Es 
tas Unidades da Federaç~o, desta maneira, já ficam com o número de 
representantes estabelecidos; 

g) - para se obter a 7' coluna , tomamos, agora, os 
demais Estados -- aqueles para os quais ainda nao se estabeleceu o 
número de repres~ntantes . No nosso e xemplo, s~o 18 Estados. Proce 
demos coeo abaIxo: 

I - encontramos a soma das populaç~es dos 
18 Estados (lI2.J5J .900 habitantes). 

11 - como já foram atribuldos 134 repre 
sentantes para sao Paulo e Estados que terDo o mInlmo de 8 deputa 
dos (6' coluna), ainda faltam 416 deputados a dis t ribuir (550 menos 
13.); 

111 - encontramos, desta maneira, um ou 
tro (e último') quociente. A seguir, procedemos como anterIormente: 
~Ividlmos a populaç~o de cada um dos 18 Estados pelo novo quocIente 

h) - a 8' coluna s6 fez atribuir os 70 deputados p! 
ra S~O Pau,o, · os 8 deputados para os Estados com quociente inferior 
a 8 e a parte Inteira dos números encontrados na 7' coluna para os 
18 Estados. Somando tudo, enco,tram,s 542 representantes. Ainda fa! 
tam 8; 

i) - chegamos, fInalmente, I 9' coluna. raltam 8 de 
putados pari distribuir, mas observemos que o Estado do Mato Gross~ 
na 3' divisa0 proporcion,l, nao atingiu o mínimo constItucional de 
8 represe~tantes . Como fica assegurada a irredutibilidade de repr! 
sentaçOes da atuII legislatura os Estados de Goi6s e EspIrito Santo 
que tem hoje, ~espectivamente, 17 e 10 deputados, teria mantidas 
suas representaçOes, pois seus quocientes resultaram em números In 
feri orei a esses. A .eguir, trabalhamos com os restos. A Bahia, por 
e.e.plo, tem o maior resto (Bahia: 43,991; Inteiro: 14; Resto: 0,991) 
-- entlo, 1Iis um representante pa r a a Bahia. O Paraná tem ~ 20 
eaior resto (0,976) . Vamos, procedendo assim até que se atinja· o n~ 
mero total de 550 representantes. 

Desta maneira, chegamos ao total de 550 representa~ 

tes ~o povo para a legislatura 1991-19~5. 

~ PARECER DA ÇOMISSXO 

• A Coml~são de Constituição e Justiça e de Reda-
çao, ee rfunlão ordinária plenária reallza~a hoje, opinou unn 
~te pela constitucionalidade, jurldlcldade, técnica legl~ 
lativa a, no mérito, pe l a aprovação, com aub6tltutlvo, do prõ 
jato da Lei Complementar n

" 
80/89; n08 termos do parecer dõ . 

relator. 

E6tlveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vlce-
Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, 
Helio Manhães, Leopoldo Souza, MIChel Temer, Nilson Glb6on, 
ROD~rlo Congro Neto, Theodoro Mend~e, Tito Coslo, Cacto fer-

15 
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relra, .AloyS10 Chaves, Eliezer Moreira, Evaldo Gorlcnlven, Mc~ 
elas Gols, Paes Landim. Horácio Ferraz, Juarez Manl tlCS Batin-: 
ta, Sigmarlnga Seixas, Ibrahlm Abl-Ackel, Silvio Abreu, José 
Marta Fymael, Benedicto Monteiro, Marcos Formiga, Jovani Masi 
n~, Lélio Souza, Wagner Lago, Alcides Lima, Vicente Bogo, Jo: 
se Luiz Maia, Adylson Motta, Jorge Arbage e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissio, em 07 de dezembro de 1989 

/u
"",/t. ;L--

eputado NELS N JOBIM 
Preside t 

Deputado MARCOS FORMIGA 
Relator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Estabelece o número total de represen­
tantes na Câmara dos Deputados e a re­
presentação dos Estados e do Distrito 
Federal e determina critérios para o 
cálculo da representação para cada Le­
p,ls1atura a partir da 49' Legislatura 
(1991-1995) e dá outras providências. 

AUTOR Deputado PAULO MARQUES 
HELATOR: Deputado MARCOS FORMIGA 

o CONGRESSO NACIONAL decret~: 

Art. l' - A Cãmara dos Deputados , a partir da 49' 
Legislatura (1991-1995), compor-se-á de 550 (qllinhentos e cinque!! 
tal representantes do povo e os Estados e o Distrito Federal te­
rão suas representações estabelecidas c o nforme o AJl ~".0 a esta Lei 
Ctmplementar e definidas pela aplicação d o dJ~post~ n o art . 2'. 

Parágrafo único - O número de representantes na câ­
m8 ra dos Deputados poder~ ser alterado, no curso da Legislatura, 
n(1 CRSO de incorporação. desmembramento ou anexação de Estados no 
'!~ ; tr'l to lIúmero de ,'epresentantes necessários ao cumprlmento cons­
U. tuclon~l do mínimo de oito ou do máximo de setenta representan­
tt!S para 0 ;; Tcrrltbrios. 

Art. 2" - Em cada Legislatura, com ex c e-;ão da atual, 
IlI) nno anterior ~5 elel~~es, o Tribunal Superior Flel~oral baixa­
r ,j Ato fixando a representação dos Es ta10s, Dlstrl t o :ed~ral e 
T~rrlt6rl os para a Legislatura subseqUentc, obscrvadoD e)s seguin­

tes critéri o s: 
I - a cada Território serão atrlbuido s quatro repr! 

sentantes; 
11 - divide-se a diferença entre o n~mero t o tal de 

t'epresentantes na C~mara dos Deputados e o n~n~ r o t e tal d~ repre­
sentantes OOR Terri tórloS proporcionalmente à :) p OPulaçõe !; d0S Es ­
t(ldo~. e 01str1to Federal projetadas para o an /") refí:J ',= nte ao das 
eleições, considerando-se nos resultados das divisõ e s proporcio­

nais, at~ a segunda casa decimal; 

111 _ o s omatório do número de representantes que, em 
CRda Estado ou no Distrito Fe~eral, tenha excedido o limite constA 
tuclonal de 70 (cetento) r~pree~nt~rltee. d~5preznda 9 parte deci­
mal da soma, 8~rá dividido proporcionalmente ~n populaç~es doe de-• • mais Estados ou Dlstrl to Federal, considerando-se at.e a segunda ca-
~a d~clmal nos r~sultados da dlvisio proporci{)nal; 

IV _ a c&de estado ou ao Distrito Federal será assoe! 
"do um número de repres~ntBntes Igual à soma dos resultados das di 
visões proporcionais d~ que tratam os . incisos 11 e lII, excetua·dos 
os Estados e o Distrito federal que, na primeira divisão proporci~ 
Ilal (inciso 1) tenham obtido um número de repre~entantes superior 

Il 70 (setenta); 

V _ atribuem-se a caja Estado ou ao Distrito 

ral, quando poss!vel: 

Fede-



a) - 70 (setenta) representantes, quando tenham exce 
dido o n~mero 70 (setenta) seja no resultado da 
primeira divisão proporcional (inciso I) seja no 
n~mero a ele associado de que trata o inciso IV; 

b) - B (oito) representantes quando tenha' atingido 
um n~mero associado (inciso IV) inferior a B (oito); 

VI - divide-se o número residual de representantes 
8in~a nao atribuldos rfa forma dos incisos I e V proporcionalmente 

às populações dos Estados e do Distrito Federal a que ainda nao 
tenham sido atribuidos representantes, tomando-se os resultados da 
divisão proporcional com 3 (três) casas decimais; 

VII _ associa-se a cada Estado ou Distrito federal re­
feridos no inciso anterior a parte inteira do n~mero obtido na ter 
ceira divisão proporcional (inciso IV); 

VrII - promove-se o ajuste em cada numero associado de 
que trata o inciso anterior, subtraindo ou adicionando, quando ne­
cessário, um n~mcro mlnimo de representantes, para cada Estado ou 
Distrito Federal, de forma a cumprir, de maneira estrita, os llmi­
tes mlnimo e máximo de representantes para os Estados e o Distrito 

Federal: 

IX - havendo representantes ainda a distribuir, asso­
cia-se um representante a mais ao Estado ou ao Distri to Federal que 
nio tenha sido objeto de ajuste previsto no inciso anterior e qu,' 
tenha exibido maior resto na terceira divisão proporcional (inciso 
VI), repetindo-se o processo, tomando-se o resto imediatamente in-­
ferior, até que nio haja mais representantes a distribuir; invers~ 
mente, havendo sobras de r'epresentarltes, associa-se um r~present~! 
te a menos ao Ertado ou Distrito federal que não tenha sido objet0 

menor de ajuste previsto no in:lso ant~rior e que tenha exibido 
resto na tt"rce1ra divjsão r'r'oporcional, rept!t1ndo-se ('I prcesso, t ,~ 

~ -. - -
mando-se o resto 1l"r~dlatancnte superior, ate que nao exls~am mals 
sobras de repre5~nt8nlea; 

X _ atribue-~e noa Estndos e 80 Vistrlto Federal re­
!erldo3 no lnc150 'J1 D nún1ero de "el)re!lent3nte~ resultante da 89-
S0ciaç~0 determinada pelo~ inciscs VII, VIII e IX, 

, I' _ Havendo empate nos restos, nos casos orevis­
tos no inciso IX, o desempate dar-se-á tomando-se tantas casas de­
cimais quantas necessárids da d1v1são proporcional, referidas' no 

1nciso IV. 

Art, 3' _ Os ajustes da representação total e por E6 
tado e Distrito federal serão feitos quandO da realização de Cen­
sos Demográficos do pais e terão e terio seus efeitos na leg1a1at~ 
ra seguinte, 

Art. 4' _ Esta Lei Complementar entra em vigor na da 

ta de sua pUblicaçio. 

Art. S' - Revogam-se as disposições em contrário, 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1989 

~ 
A, 

De ta: NELSON 
Presiden 

Deputado MARCOS FORMIGA 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Pres i dente, 

Requeremos, nos termos regimentais, o adi-

amento da DISCUSSAO, por 10 (dez) sessões, do Projeto de Lei 

Complementar nº 80-A, de 1989, que "disciplina a fixação do nú 

mero de deputados, nos termos do artigo 45, parágrafo lº da Cons 

tituição . " 

;~ elA.. ~w 
" Sala das Sessões, em ~ ~ fflB~ºQ de 1993. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 80-A, DE 1989 

(DO SR. PAULO MARQUES) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 

80, DE 1989, QUE DISCIPLINA A FIXAÇÃO DO NÚMERO DE DEPUTADOS, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 45, PARÁGRAFO 19, DA CONSTITUIÇÃO; TENDO PARECER 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITU 

CIONALIDADE, JURIDICIDADE, T~CNICA LEGISLATIVA E, NO M~RITO, PELA 

APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. MARCOS FORMIGA) . 

A MAT~RIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 27 DE ABRIL 

DO CORRENTE ANO. 

I 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

> 

--- --- '1r 7 '~ - -" = 

I ' I 
~ ' 

/ 

( r I \. 
\' \ / 



· -
• 
· 

• 

e 
• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

u 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do art. 155, do Regimento 

Interno, urgência para a tramitação do Projeto de Lei Complemen 

tar n9 165, de 1993, de autoria do Deputado Genebaldo Correia, 

que "disciplina a fixação do númeto de Deputados, nos termos do 
artigo 

G- <- h9-
45, parágrafo 19, da Con~tituição Federal "1 

C'~''A~~V Cv~ ~ k·~ 1'0 / clt / '1 '11 \ 

Sala das 

I "rp . 
. 2/n . 

I 

• 
./ 

Sessões, 

~v ti"0 
em de 

, 
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de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMEifT"'~ 

(VER FICHAS) 

----------------------------------------------------------------------------------------------
(SE APROVADO) 

FICAM PREJUDICADOS O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, O PROJETO I ICIAL E O DE N° 89/89, APENSADO. 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

(ver fichas do sistema eletrônico) 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR. 

(ver fichas do sistema eletrônico) 

• 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI/92) 

~------------------ -- ----



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A MATÉRIA RETORN À COMISSÃO DE 

ELABORAR A REB çÃO DO SEGUNDO T 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 165, DE 1993 
(Do Sr. Genebaldo Correia e outros 7) 

Disciplina a fixação do número de Deputados, nos ter 

mos do artigo 45, parágrafo 19, da Constituição Fe 

deral. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 80/89) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q. Proporcional à população dos Estados e do 

Distrito Federal, o número de deputados federais nao 

ultrapassará quinhentos e treze representantes, fornecida, 

pela Fundação do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, no ano anterior às eleições, a atualização 

estatística demográfica das unidades da Federação. 

Parágrafo único. Feitos os cálculos da representação 

dos Estados e do Distrito Federal, o Tribunal Superior 

Eleitoral fornecerá aos Tribunais Regionais Eleitorais e 

aos partidos políticos o número de vagas a serem 

disputadas. 
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Art. 22. Nenhum dos Estados membros da Federação terá 

menos de oito deputados federais. 

Parágrafo único. Cada território federal será 

representado por quatro deputados federais. 

Art. 3 2 . O Estado mais populoso será representado por 

setenta deputados federais. 

Art. 42. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5 Q • Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICACÃO 
~ 

Aos 24 de agosto de 1.990 o Supremo Tribunal Federal 

encaminhou a esta casa o ofício nº 495/P, cujo teor era o 

seguinte: 

"Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 

Tribunal Federal, em sessão plenária realizada 

no dia 22 do corr~nte mês, julgando o Mandado 

de Injunção nº 219-3, requerentes José Serra e 

outros, requerido Congresso Nacional, proferiu 

a seguinte decisão: 



'Preliminarmente o Tribunal a 

preliminar 

requerentes, 

de ilegitimidade 

rejeitou 

ativa dos 

vencidos os Srs. Ministros 

Relator, Célio Borja e Moreira Alves. Ausente, 

ocasionalmente, o Sr. Ministro Sydney Sanches. 

No mérito, 

mandado de 

o Tribunal 

injunção, 

deferiu, em parte, 

para, reconhecendo 

o 

a 

omissão em que se encontra o Congresso 

Nacional quanto à elaboração da Lei 

Complementar prevista no art. 45, lQ, da 

Constituição, dar-lhe ciência dessa situação 

de mora constitucional, para que supra a 

omissão em tempo útil, vencidos, em parte, os 

Srs. Ministros Marco Aurélio e Carlos Velloso. 

Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros 

Célio Borja e Sydney Sanches."· 

Já se pass~ram três anos desde a expedição do ofício 

495/P, e, no en anto, até o presente momento, o Congresso 

Nacional não foi capaz de suprir sua omissão. 

A Constituição Federal já nos deu, em seu art. 45 e 

parágrafos, a linha mestra que conduzirá a representação 

popular na Câmara dos Deputados. Ao legislador ordinário 

s6 resta estabelecer, dentro dos critérios e limites 

3 
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determinados pela Constituição, o número de deputados que 

comporá a Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões,lJtde setembro de 1.993 

I _1')".' ~ ,.I 
~ 

:;. (.~',-, 
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LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAo 
DAS COMlSSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
llEPÚBLICA FEDEIUlTIVA DO BRASIL 

1988 
----- --- -- ----

Titulo rv 

DA ORGAr'lllAçAo DOS PODERES 

Dlpitulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

&ç6ol 
Do Congreut) ftúdonaJ 

Art. 45. A Câmara dos Deputlldos compõe-se ele represen­
tantes do povo, elertos. pelo sistema proporcional. em cada Esta 
do. em cada T errrtório e no Distrito Federlll 

~ l' O numero total de Deputados. bem como 11 repre 
sentação por Estado e pelo Distrito Federal. será estabeleCido 
por lei complementar. proporCionalmente iI população. proce­
dendo-se aos ajustes necessarios. no ano IIntenor às eleiç6es. 
para que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha me­
nos de OitO ou mais de setenta Deputados 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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